
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339S8810001-09 	Telefone/Fax: 554 1222/554 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Solicitação Nr.: 	1812017 

Data: 

Nr. por Centro de 

Execução de Serviço 

Execução de Obra 

1 Compra 

SOLICITANTE: 

6 	_
Folha: 112 

 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS t 
2 

O DO 119 1 
Centro de Custo: 

Órgão: 

Unidade: 

Nome do Solicitante 

Local de Entrega: 

Destinação: 

Observações: 

242 - AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Helen 

CRAS-Centro RdferenciaAssistênciaSocial - Avenida Paschoal Vila Boirn 

Venho através desta, solicitar a este Departamento de Compras e Licitações a 
abertura de um processo licitatório, através do qual serão adquiridas Cestas 
Básicas destinadas à concessão de Benefício Eventual a titulo de auxílio 
alimentação para pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade. 

Código da Dotação: 

Identificação: 

ITENS SOLICITADOS: 

1 Item 	1 Quantidade 	1 Unid. 	 Especificação 
	

UniL Previsto 
	

Preço. 

340 cesta CESTA BASICA TIPO 1 CONTENDO: - 2 PACOTES 5 

QUILOS ARROZ TIPO 1 LONGO FINO, POLIDO - 1 PACOTE 

5 QUILOS FEIJÃO PRETO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SAFRA 

NOVA - 2 PACOTES 5 QUILOS FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL BRANCA, COM FERRO, ACIDO FáLICO E VITAMINA 

ES - 1 EMBALAGEM 900 ML OLEO DE SOJA REFINADO - 

1 CAIXA DE 250 GRAMAS - CHA MATE TOSTADO, EM 

SAQUINHOS - 1 PACOTE DE 1 KG FUBÁ ENRIQUECIDO COM 

FERRO, ACIDO FÓLICO - 1 PACOTE DE 1 QUILO SAL 

REFINADO IODADO - 1 PACOTE DE 5 QUILOS AÇUCAR 

1 

	

	REFINADO - 1 POTE DE 500 GR - MARGARINA CREMOSA 

SEM SAL ( não gordura vegetal) - 1 POTE 400 

GRAMAS DOCE DE FRUTAS ( abobora, banana, goiaba, 

pera, figo, 	maçã ou morango) .  - 1 PACOTE DE 1 

1<0 MACARRÃO SEMOLA COM OVOS TIPO PARAFUSO - 2 

PACOTES400 GRAMAS LEITE EM Pó INTEGRAL - 1 LATA 

DE: 250 gr (peso llq total) / 165 gr 	peso liq 

drenado) SARDINHA COM MOLHO DE TOMATE TEMPERADO. - 

1 PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO AGUA E SAL - 1 

0,0000 

:4i 
i4 

1 

1 
j»•i 

FAÇUfl leu gr peso ruLnhrrIu) BISCOITO DOCE TIPO 

íS v 
Solicitante: Helen 

Cruz Machado, 9 de Janeiro de 2017. 



ESTADO DO PARANÁ 	 Solicitação Nr.: 	1812017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 - , 

Data: 	 O9I04 12017 
Àlí 

CNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 1222/5541222  

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 - Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 1 

Fi7IZ9t'j 
Execução do Serviço 

Execução de Obra - 	
- 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 1 
1 Compra 

Item Quantidade Unid. 1 	 Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto 

MARIA - 1 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO  

125G 	(03-03-1621) çj 	i4 
2 	 510 Cesta 	CESTA BASICA TIPO 2 CONTENDO: - 3 PACOTES 1 XC - 0,0000 

ARROZ TIPO 1 LONGO FINO POLIDO - 2 PACOTES 1 KG 

FEIJÃO PRETO COLONIAL DE 1 QUALIDADE - 2 PACOTES 

DE 1 QUILO, 	DE FARINHA TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA 

COM FERRO 	ACIDO FOLICO E VITAMINA aS - 1 

. EMBALAGEM DE 900 ML DE OLEO DE SOJA REFINADO - 1 

PACOTE DE 1 ECO DE FUBÁ ENRIQUECIDO CO FERRO E ACIDO 
. 

FÔLICO - 1 PACOTE DE 1 XC DE SAL REFINADO 	IODADO 

- 1 PACOTE DE 500 GRAMAS DE MACARRÃO COM OVOS 
 

SEMOLA - PARAFUSO - 1 CAIXA 250 GRAMAS CHA MATE 4 
TOSTADO 	EM SAQUINHOS - 1 PACOTE 400 GRAMAS 113 

LEITE EM Pó INTEGRAL 	- 1 PACOTE 400 GRAMAS  

BISCOITO ACUA E SAL - 1 PACOTE 800 GRAMAS 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - 1 POTE 500 GRAMAS 

MARGARINA CREMOSA SEM SAL ( NÃO GORDURA VEGETAL)  

1 POTE 400 gramas DE DOCE DE FRUTAS (abobora 

banana, goiaba, pera, 	figo, mação ou morango)  

LATA 125 GRAMAS 	(peso liquido) - 84 GRAMAS (peso 

drenado) SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE TEMPERADO - 

2 PACOTES 1 QUILO AÇUCAR REFINADO - 1 UND 	 '4 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 125C (03-03- 	 .Ut 

1622) 

Preço Total: 	1 	0,00 

i 	

$ 

t 	
oq.g--it 

t 

Solicitante: Helen .  ........................................... ................ 

Cruz Machado, 9 de Janeiro de 2017. 

Assinatura 



Unidade Solicitante SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Departamento 
Solicitante  

CRAS 

Responsável pela 
solicitação  

JULIANA SEMBAY 

E-mail iulianasembay@hotmail.com  
Telefone 3554-1752 
Data 09/01/2017 
MATERIAL x CONSUMO 

PERMANENTE 
SERVIÇO TEMPORÁRIO 

CONTÍNUO 

[1 

1 

[_Solicitação n°:002/201 7 

LData 
	

Rubricâ$ 

- 	 O9OÓO PEDIDO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E/OU SERVIÇO 

o 

1. OBJETO 

L:• 

CESTA BASICA TIPO 1 CONTENDO: 340 R$160,00 R$95.20000 - 2 PACOTES 5 QUILOS ARROZ 
TIPO 1 LONGO FINO, POLIDO - 1 
PACOTE 5 QUILOS FEIJÃO PRETO 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, SAFRA A 

NOVA - 2 PACOTES 5 QUILOS  
FARINHA 	DE 	TRIGO 	ESPECIAL 
BRANCA, COM FERRO, ACIDO 
FÓLICO 	E 	VITAMINA 	B9 	- 	1 
EMBALAGEM 900 ML OLEO DE  
SOJA REFINADO - 1 CAIXA DE 250 
GRAMAS - CHA MATE TOSTADO, 
EM SAQUINHOS - 1 PACOTE DE 1 
KG 	FUBÁ 	ENRIQUECIDO 	COM 
FERRO, 	ACIDO 	FÓLICO 	- 	1 

_____ PACOTE 	DE 	1 	QUILO 	SAL  



REFINADO IODADO - 1 PACOTE 
DE 5 QUILOS AÇUCAR REFINADO 
- 1 POTE DE 500 GR - MARGARINA 
CREMOSA SEM SAL ( não gordura 
vegetal) - 1 POTE 400 GRAMAS 
DOCE 	DE 	FRUTAS 	( 	abobora, 
banana, 	goiaba, 	pêra, 	figo, 
maçã ou morango). - 1 PACOTE 
DE 1 KG MACARRÃO SEMOLA 
COM OVOS TIPO PARAFUSO - 2 
PACOTES400 GRAMAS LEITE EM 
PÓ INTEGRAL - 1 LATA DE: 250 gr 
(peso Iiq total) / 165 gr ( peso liq 
drenado) 	SARDINHA 	COM 
MOLHO DE TOMATE TEMPERADO. 
- 	1 	PACOTE 	400 	GRAMAS 
BISCOITO AGUA E SAL - 1 PACOTE 
740 gr (peso mínimo) BISCOITO 
DOCE TIPO 	MARIA - 	1 	UND 
FERMENTO 	BIOLÓGICO 	SECO 
INSTANTÂNEO (FLEISCHMANN). 

2 CESTA BASICA TIPO 2 CONTENDO: 510 R$80,00 
- 3 PACOTES 1 KG - ARROZ TIPO 1 
LONGO 	FINO 	POLIDO 	- 	2 
PACOTES 	1 	KG 	FEIJÃO 	PRETO 
COLONIAL DE 1 QUALIDADE - 2 
PACOTES 	DE 	1 	QUILO, 	DE 
FARINHA 	TRIGO 	ESPECIAL 
ENRIQUECIDA 	COM 	FERRO, 
ACIDO FOLICO E VITAMINA 139 - 1 
EMBALAGEM DE 900 ML DE OLEO 
DE SOJA REFINADO - 1 PACOTE 
DE 1 KG DE FUBÁ ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ACIDO FÓLICO - 1 
PACOTE 	DE 	1 	KG 	DE 	SAL 
REFINADO IODADO - 1 PACOTE 
DE 500 GRAMAS DE MACARRÃO 
COM 	OVOS 	- 	SEMOLA 	- 
PARAFUSO 	- 	1 	CAIXA 	250  

[1 

e 

o'hneúg 

Ã 

1 

:1 	4' 

1 

Secretaria Municipal de 

s+ 	Assistência Social 
Cruz Machado- PR 

;4i 



GRAMAS CHA MATE TOSTADO, 
EM SAQUINHOS - 1 PACOTE 400 
GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL - 

1 PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO 
AGUA E SAL - 1 	PACOTE 800 
GRAMAS BISCOITO DOCE TIPO 
MARIA - 1 	POTE 500 GRAMAS 
MARGARINA CREMOSA SEM SAL 
(NÃO GORDURA VEGETAL) - 1 
POTE 400 gramas DE DOCE DE 
FRUTAS 	(abobora, 	banana, 
goiaba, pera, figo, mação ou 
morango) - 1 LATA 125 GRAMAS 
(peso liquido) -84 GRAMAS (peso 
drenado) SARDINHA EM MOLHO 
DE 	TOMATE 	TEMPERADO 	- 	 2 
PACOTES 	1 	QUILO 	AÇUCAR 
REFINADO - 1 	UND FERMENTO 
BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 
(FLEISCHMANN). 

t' 

1 

Á' 

Vi? 	Secretaria Municipal de 

Assistência Social 00 0  
Cruz Machado- PR 

q 

2. JUSTIFICATIVA DA COMPRA/CONTRATAÇÃO 

Solicitamos a aquisição das cestas básicas, em função do atendimento 
realizado pelo Cras, às famílias que se encontram em situação de 
vulnerabilidade social. 

3. LOCAL E HORÁRIOS DE UTILIZAÇÃO DO BEM/SERVIÇO (local de entrega) 
CRAS 
4. PERÍODO OU DATA DE UTILIZAÇÃO (prazos de entrega integral ou 
parceladas) 
PARCELADAS 

S. NECESSIDADE DE AMOSTRAS? SIM () NÃO (x) 	 ' 

6. QUEM RESPONDE PELOS ESCLARECIMENTOS QUE POSSAM SURGIR APÓS 
OU DURANTE O CERTAME? 
Nome: HELEN/ FABIANA 
Telefone: 3554-109313554-1752 

Ai 	àw 



000096 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  A SER UTILIZADA E A FORMA DE PAGAMENTO 
PROJ ATIV 2043— DOTAÇÃO 170 	 JE 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9. DOCUMENTOS QUE JULGA IMPORTANTE PARA COMPROVAÇÃO DE, .j. 
COMPETENCIA TANTO NA AQUISIÇÃO DE BENS QUANTO PARA PRESTAÇÃO t 

DE SERVIÇOS • 
lO. RESPONSAVEL PELO RECEBIMENTOS E CONFERENCIA DOS MATERIAIS? 
Nome: HELEN E JONAS 	 . .......... 
Telefone 3554-1093 

Responsável pela Solicitação e pela Secretaria: 
Nome: JULIANA SEMBAY 
Cargo: GESTORA 
CPF: 045.799.729-02 

Ik 

,44 
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ESTADO DO PARANÁ 	 =Folha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

000012 
Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
aquisição de Cestas básicas destinadas para Concessão de Beneficio Eventual a título de auxilio alimentação para 
pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

Passo Adm. n°: 3612017 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entre ga/Exec.: 5 dias 
Local de Entrega: CRAS-centro ReferenciaAssistênciaSocial -Avenida Paschoal Vila Boim 
Urgência: 
Vigência: 12 meses 

Observações: Coleta 6012017 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesaj 	Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 	Valor Previsto 

05.01.2.043.3.3.90.32.00.00.00.00 	AUXILIO ALIMENTAÇÃO 	 3.3.90.32.04.00.00,00 	94.914,75 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total 
	

94.914,75 

ITENS: 

Item} 	Quanfldad Linidi  Descrição 	 - 	 fl Preço Unit Máximo 	Total Previsto 
1 	315,000 cesta CESTA BASICA TIPO 1 CONTENDO: 	 165,0500 	51.990,75 

-2 PACOTES 5 QUILOS ARROZ TIPO 1 LONGO FINO, POLIDO 
-1 PACOTE 5 QUILOS FEIJÃO PRETO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SAFRA NOVA 

-2 PACOTES 5 QUILOS FARINHA DE TRIGO ESPECIAL BRANCA, COM FERRO, 
ACIDO FÓLICO E VITAMINA 69 
- 1 EMBALAGEM 900 ML OLEO DE SOJA REFINADO 

Cruz Machado, 6 de Fevereiro de 2017. 

Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 213 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 	 j NO ti 
ieni.QuantdadUndDesoriçâo 	 11III11_1 	 nit. Máximcl 	Total Previsto 

1 CAIXA DE 250 GRAMAS - CHA MATE TOSTADO, EM SAQUINHOS 
-1 PACOTE DE 1 KG FUBÁ ENRIQUECIDO COM FERRO, ACIDO FÓLICO 
-1 PACOTE DE 1 QUILO SAL REFINADO IODADO 
- 1 PACOTE DE 5 QUILOS AÇUCAR REFINADO 
- 1 POTE DE 500 GR - MARGARINA CREMOSA SEM SAL (não gordura vegetal) 
- 1 POTE 400 GRAMAS 
DOCE DE FRUTAS ( abobora, banana, goiaba, pera, figo, maça ou morango). 
- 1 PACOTE DE 1 KG MACARRÃO SEMOLA COM OVOS TIPO PARAFUSO 
- 2 PACOTES400 GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL 
-1 LATA DE; 250 gr (peso Iiq total) 1165 gr (peso Iiq drenado) SARDINHA COM 
MOLHO DE TOMATE TEMPERADO. 

PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO ACUA E SAL 
-1 PACOTE 740 gr (peso minimo) BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
-1 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 125G (03-03-1621) 

2 	490,000 cesta CESTA BASICA TIPO 2 CONTENDO; 	 87,6000 	42.924,00 
-3 PACOTES 1 KG - ARROZ TIPO 1 LONGO FINO POLIDO 
-2 PACOTES 1 KG FEIJÃO PRETO COLONIAL DE 1 QUALIDADE 
-2 PACOTES DE 1 QUILO, DE FARINHA TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA COM 
FERRO, ACIDO FOLICO E VITAMINA 139 
-1 EMBALAGEM DE 900 ML DE OLEO DE SOJA REFINADO 

PACOTE DE 1 KG DE FUBÁ ENRIQUECIDO CO FERRO E ACIDO FÓLICO 
- 1 PACOTE DE 1 KG DE SAL REFINADO IODADO 
- 1 PACOTE DE 500 GRAMAS DE MACARRÃO COM OVOS - SEMOLA - 
PARAFUSO 
- 1 CAIXA 250 GRAMAS CHA MATE TOSTADO, EM SAQUINHOS 
- 1 PACOTE 400 GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL 
- 1 PACOTE 400 GRAMAS 
BISCOITO AGUA E SAL 
-1 PACOTE 800 GRAMAS BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
- 1 POTE 500 GRAMAS MARGARINA CREMOSA SEM SAL ( NÃO GORDURA 
VEGETAL) 
-1 POTE 400 gramas DE DOCE DE FRUTAS (abobora, banana, goiaba, pera, figo, 
mação ou morango) 
-1 LATA 125 GRAMAS (peso liquido) -84 GRAMAS (peso 
drenado) SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE TEMPERADO 

. 	
- 2 PACOTES 1 QUILO AÇUCAR REFINADO 
-1 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 125G (03-03-1622) 

Total Geral 	 252,6500 	94.914,75 

Cruz Machado, 6 de Fevereiro de 2017. 

Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	54620-000 	- Cruz Machado - PR 

000014 

Cruz Machado, 6 de Fevereiro de 2017. 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente 
a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizara abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 3612017, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 6 de Fevereiro de 2017. 
EUcLIDES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 

o 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em Vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 3612017 

B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega!Exec.: 5 dias 

Local de Entrega: CRAS-Centro ReferenciaAssistênciaSocial 

G - Urgência: 
H - Vigência: 12 meses 

- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de saciedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
aquisição de Cestas básicas destinadas para Concessão de Beneficio Eventual a titulo de auxilio alimentação para 
pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em seus itens conforme especificações constantes 
do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 	Coleta 6012017 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
lDeaa 1 	Código da Dotação 	1 	 Descrição da Dotação 	 ] Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 1 

17Õ 	05.012.043.3.3.90.32.00.00.00.00 AUXILIOALIMENTAÇAO 	 3.3.90.32.04.00.00.00 	 94.914,75 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto: 	 94.914,75 

Cruz Machado, 6 de Fevereiro de 2017. 

PREFEITO MUNICIPAL 



Cruz Machado 
Prefeitura 

Comissão Permanente de licitações 

Solicitação de Parecer Contábil 
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Solicitação 36/2017 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em 
atendimento a Requisição n° 18/2017 da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária 
especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de Cestas 
básicas destinadas à Concessão de Beneficio Eventual a título de auxílio 
alimentação para pessoas que encontram-se em situação de 

• 

	

	vulnerabilidade social, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS. 

PERÍODO DE ATA: 12 meses 

PREVISÃO DE VALORES: R$ 94.914,75 

Cruz Machado, 06 de Fevereiro de 2017. 

Presidente da CLP 

Comissào Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- ]'Andar - Centro - CEP: 84,620-000-Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - P1 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 Cruz Machado - PR CEP 84.620-000. 

C.N.P.J.: 76.339,688/0001-09 	Inc. Est. Isento 
Fone/Fax (042) 3554-1222 

Parecer Contábil n 00/2017 
Referente à Solicitação n 0  036120 17 

Certifico que: 
(X) - NA recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); ( 	) - NÃO NA recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 
( ) - Despesas Extra Orçamentária; 

000OIl 

Recursos orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade 

Elemento 
Despesa 

Recurso Saldo 
Disponível 

Valor Previsto 

170 1 05.01 2.043 3.3,90.32 1.000 R$ 95.000,00 R$94.914,75 
Total R$ 94.914,75 

Cruz Machado, 06 de Fevereiro de 2017. 

o 



IIr A RRIE  

ATHAYDE LI 
PARECER JURÍDICO 

A/C Comissão de Contratos e Licitações cia Prefeitura de Cruz Machado 
Ref.: Processo Administrativo n° 32/2017 
Precão Presencial n°21/2017. 	 0000 1.8 
RELATÓRIO 

-) Consta dos presentes autos o processo sob n° ')2/2017. contendo US 

especificações do objeto cia presente licitação Pregão Presencial objetivando Registro de 
Preço para aquisição de Cestas Básicas destinadas para Concessão de Beneficio Eventual 
de auxílio alimentação para pessoas que se encontra em situação de vulnerabilidade 

• 

	

	soe ai - Consta ainda, a vigência da contratação e estimativa de preços, bem como a 
informaç3o re t'erente a dotação orçamenlaria para a comi-atação em tela. 

Foi-nos encaminhada â Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta tio 
Contrato, que recebeu o número de ordem 2 1/20 17, para a análise jurídico-thrrnal - 

ANÁLiSE JURÍDICA 

2-) Analisada a minuta do Edital e Contrato de Prepão Presencial, opino que 
a mesma atende aos requisitos constantes especificamenie no artigo 3° da Lei n° 
10.520/02. subsidiariamente. pela lei n° 8.666/93. encontrando-se apta para ser 
executada, 

Segue os atitos para prosseguimento dos atos licitatõrios para que seja adotada 
a adequação cio certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos 
Iieitatórios vigentes. 

Feitas as observações pertiaentcs, conclui-se q ue. do ponto de vista jurídico, até 
o presente momento, conl'orirre consta dos autos não há  Obice 'à viabilização (10 PrÇgão 
Presencial n° 21/2017. estando preenchidas os requisitos do Ai - . 40 da Lei n° 8.666/93 e 

• 	demais Legislações pertinentes. 
Como conclusão, fica o parecer favo -ável à realização para os fins aqui 

estabelecidos. Este é o parecer, s.,n]. ficando, no entanto, submetido à apreciação Superior' 
para quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o Processo em apreço encontra-
se, portanto, dentro das Formalidades legais até o presente momento, conforme consta dos 
autos. Dciemfinanclo posterior publicação ria imprensa oficial do municipio, aviso contendo 
o resamo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 
Administrativo praticado pelo Agente Público. 

E o parecer. 	 • 
Cruz Machado, 17 de fevereiro de 2017, 	 1 

- Antônio Francisco Corrõa Athayde -
- 4BI/PR

de Paui Athayde - 
OAB/PR 8.227 	42.164 

- Ricardo Reis Messaugi -- 
OAB/PR 63.486 

Página 1 de 1 
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PREGÃO PRESENCIAL no. 2112017 
PROCESSO no. 3212017 	 000019 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76339.68810001-09 

Avenida Vitória n°167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL no. 2112017 
PROCESSO n°. 3212017 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
Registro de Preço para a aquisição de Cestas Básicas destinadas para Concessão de Benefício Eventual a 

ØIo de auxílio alimentação para pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em 
s itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520/02,0 Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 17 (Dezessete) de Fevereiro de 2017, às 15:00h (Quinze) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm ,pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçâopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPI- não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 07 de Fevereiro de 2017. 

Pregoeiro (a) 

Comissão Permanente de Licitação 

Comissão Permanente de Licitação 
Av, Vitória, 167- !'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n °. 2112017 
	 000020 

PROCESSO n°. 3212017 

PREÂMBULO 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 
10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de 
abertura. 

1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

'As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

Unid.Orç. 	código da Dotação 	 Descrição da Despesa 	 complemento do Elemento 

05.01 	2,043.3.3.90.32.00.00.00,00 	AUXILIO ALIMENTAÇÃO 	 33903204000000 

2- DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de Cestas Básicas destinadas para Concessão de Beneficio Eventual a título de 
auxílio alimentação para pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo "1" - Termo de Referência são meras estimativas de 
consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3- LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 17 (dezessete) de Fevereiro de 2017, às 15:00h (Quinze) horas, 
Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes 

n°01 - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatõrio no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1,1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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000021 

4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 

Ia delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

4.3.A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.3.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não podendo 
fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os demais atos 
de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.4 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 

- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 3 0 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.6. Ê vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Fel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



d MkJnic. 

Cruz Machado 
Cruc Machdc. Set-neanctc o 

201 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 2112017 
PROCESSO n°. 3212017 
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5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão. COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2017 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor Unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeira A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 

gessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
e ecução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

NOTA: Deverá ser anexada a relação das marcas dos produtos que compõem a Cesta Básica. Esta poderá 
ser feita em folha simples A4 contendo os dados da Empresa Licitante e assinatura do Representante Legal. 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior a 05 
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(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 

5 
5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

o Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1.0 sistema auto-cotação, versão atualizada, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.gov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão atualizada, desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
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prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

%.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br, no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen criva, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à aquisição/contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade empresária 
detentora. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 
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6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPI-- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2017 
ENVELOPE "02"— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CN Ri: 

Os proponentes deverão apresentar 

6.2. DA HABILITACÃO JURÍDICA: 

6.21. Registro Comercial, rio caso de empresa individual; 
6.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440111. 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII); 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 
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6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 	8 

previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 1  do Art. 32 da Lei no 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 

eral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
m ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.81. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante fora matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

* 5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7—DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n°02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder á correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma; 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 
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7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
BlLlTAÇÂO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 

condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 
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7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 	 lO 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

718- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106: 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 
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7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 11 

8- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1- - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

6.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for ocaso. 

To A IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÕRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2 0  (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vicio não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

- A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 
8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10,2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10,41 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substitui-lo por outros instrumentos hábeis. 
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11 - DAS CONDIÇOES DE AQUISIÇÃO 	 ti u u ti u 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
$necimento. 

11.5 —A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais deverão 
ser seguidas rigorosamente. 

122 As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-determinado, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
lidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13-DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 
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13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 13 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregara produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

*1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
indos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
ponsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 
112.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 
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13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa forneçer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 	Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fõrnecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

$2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14— DAS PENALIDADES 

14.1-Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,06% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 
em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 

cultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 

Os da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo ás penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes, 15 

15 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 
Contratos Administrativos; a Lei n°10.520/2002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 

16- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

W - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
s o  recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

16.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

16.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados á nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, assegurado 
•ntraditório e a ampla defesa. 

17.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002,8 CONTRATADA que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidôneo; 
• Cometer fraude fiscal; 
• Não mantiver a proposta. 

17.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 

• Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 

• Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 
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• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 	16 

até dois anos; 
• Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 

cinco anos; 
• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
TRATADA que: 

• tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

• tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

17.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o principio da 
proporcionalidade. 

18. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
i almente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

19— DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

19.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0 , da lei n. 8.666193. 

19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93. 

19.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 
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19.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação 1  no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

19.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

19.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

19.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sitio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.ør.gov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, eventuais alterações 
no presente edital. 

0O FORO 

20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal, 

21 - DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

S Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02. 
para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 07 de Fevereiro de 2017. 

Prefeito Municipal 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1 - OBJETO: Lei 10.520102, art. 31, II 
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1.1 É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de Cestas Básicas destinadas para Concessão de Beneficio Eventual a titulo de 
auxílio alimentação para pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2 - Justificativa: Lei 10.520102, art. 30,  1 e III. 

2.1. A aquisição de cestas básicas se faz necessária, pois as mesmas serão destinadas para Concessão de 
Beneficio Eventual a titulo de auxilio alimentação para pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade 
social, atendidas através do CRAS desta municipalidade. 

3-Valor Estimado da Contratação: Lei 10.520102, art. 30,  III. 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatório, estima-se o preço médio de R$ 
94.914,75 (Noventa e quatro mil novecentos e quatorze reais e setenta e cinco centavos) conforme planilha de 
custo (anexo 1-A). 

4-Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 301 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5 - Condições de Recebimento do Objeto: Art. 73 a 76 da LGL - Lei 8.666193. 

5.1. Só serão recebidos produtos que estejam de acordo com cada solicitação devendo ser observada a 
quantidade e especificação de cada item. 

6- Prazo de Entrega: Art. 3 0 , 1 da Lei 10.520102. 

6.1. O prazo para a entrega será de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento, pelo fornecedor, de cada 
$citação. 

7-Local de Entrega Au. 3 0, Ida Lei 10.520102. 

7.1. O objeto licitado deverá ser entregue nesta cidade, no CRAS, sito à Avenida Pascoal Vila Boim, n° 155 - 
Bairro Matriz - PR. Em horário determinado pela Secretaria solicitante. 

8 - Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 3 0 , 1 da Lei 10.520102. 

8.1. Incumbe á Contratante: 

- acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
- Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 

proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à 
saúde; 
III.- Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; 
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
V - Efetuar o(s) pagamento(s) á Contratada; 
VI - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

8.2. Incumbe à(s) Contratada(s): 
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- fornecer oobjeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
ii - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos; 	 19 

III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso; 
IV - cumprir a garantia se for o caso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por 
meio de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas 
condições da habilitação; 
VII - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 
apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 
VIII - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 	- 

contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município. 

9— Estratégia de Suprimento: Art. 8 1  II dec.3.555 

9.1. Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades deste município e serão conferidos no local 
indicado no subitem 7 deste Termo de Referência e seu recebimento será feito em duas etapas, na seguinte 
ordem: 

18 Etapa - Recebimento Provisório: Será averiguada apenas a quantidade e a conformidade dos itens com o 
discriminado na Nota Fiscal e eventualmente apontar as irregularidades observadas; 

28 Etapa - Recebimento Definitivo: Serão verificadas a qualidade, e a especificação do objeto entregue, em 
conformidade com o exigido no edital de licitação e no Termo de Referência com a proposta de preço da licitante 
vencedora. 

10- DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços, serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

- A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

10.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil, 

10.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 2.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência; 

10.5.1 - A Secretaria requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as 
especificações discriminadas neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. 
Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por 
danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

11. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 3 0 , 1 e III. 

Euclides Pesa - Prefeito Municipal. 

12. ESCLARECIMENTOS 

12.1 — Responsável por esclarecimentos no periodo de certame 
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a) Nome: Helen/ Fabiana 
Contato: (42) 3554-1093 / (42) 3554-1752 

13. RESPONÁVEL PELO RECEBIMENTO 

12.1 - Recebimento geral: 

a) Nome: Helen / donas 
Contato: (42) 3554-1093 

00038 

o Secretaria de Assistência Social 

Juliana Sembay 

e 
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MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

....................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

.......................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RO ..................................residente e domiciliado na ................................, inscrito 

0FF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante 	para 	que 	lhe faça 	as vezes 	para 	fins 	licitatórios, 	confere-os 	à 

...........................................portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no 
CPF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 12017, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 
	

de 

•torgante (reconhecer firma) 

Outorgado 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

o 

o 

1' Passo: Acessar o sue da Prefeitura no 

rdrh',rjo 

sJ .NXtt 

2' Passo: abrirá a seguinte tela, as licitações 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente).. Para baixar o edital, clica-se na 
deschç3o  

- 

3' Passo: Abrirá a seguinte tela solicitando o 
número do CPF - se for pessoa física - ou do 
CNPJ - se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado sol citado, dita-se em 

r r' —t---  ---- 	 -  

50 Passa deverá colocar a senha, que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha- 

Í" wí - 	- - -. 

6' Passo: A proposta para ó sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é sã 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação- Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extraí-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo - 

4' Passo: Parao primeiro acesso ao cite - 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

7' Passo - Entre do Site 
www.prncm.pr.gov ..br, dique no ícone 

Betha Compras Auto Cotação: 
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Rem-utado ao ÃSÇtçteNe de tnRaIaço 
do AutoCetcao, 

• lfl 	 .A ,aL 
Twfl.Eanflg1  

NEM 

	

 Tq 	aPS 	

- 	
P FCFJ 

- 

	

- 	 rflni, W 

................. 

coar~  
Passo- Irá abrir Lima pasta no inferior da 

tela, (dependendo do navegador de internet), 
clicar no icone e abrir ou executá-lo: 

frin Arnn40&.00,rk 

o 

EtI,.nMetk,rànçldn 	*.Ci, l.UlOin,pa 
pna 

t 
ç*'.',L# .4.Iàturddtral,61,dS%i, 

CJtGctpYSP&efrJeterheq*n 
4vq;I$,aed4vI*.ÇflnÀ'(1rça pai 

cair,g, , w i 	do ,sd,ket 

4TEFlÇ 	araàpaedpwISt&e,, 
ShltX it&1Mm tfl,nr. 

A 
e is 	o 	 edd, e O 	 e 
atts,o eo.iitm, 	 arr&naSaeo5e 
eco,  l doto d lo. 

E,cn8e a pan, - dti,n 	 CTHA  
o MjoCoo,oee, oerinolSo8,  

9 0  Passo - Faça o download do programa 
-istema de Auto Cotação, e salve em pasta 
pecifica para posterior instalação, ou 

realize a instalação imediatamente, se 
preferir. 12 0  

Soleciorio oIau'IIM opçõIt  

Quo cai ioerrnoeikon.IMetc BETHA 

5~ C"~$ e»yo totnjai, eb' 
3,z,antMr. 	,,mAtsaS,,op&c.lb,i eot41poaco1nc,, 

Sc,cocü,ot,e.n12.1 h1d:aeço 

100 Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar 	 13° Passo - dique em Avançar, 
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14 Passo— Clíoueem Avancar. novamente- 

BE -MA &i trteIisLSs ,., aoaloEarm& 	 - 
nn3Im. 	 ,&ii.c t- 

O 	 .11 & t,Jii 'um iit io*t ptd4i.-. 

aJ Irnr 

Pcaccthmüa uiiumAveiç st diiaae&-ck. tia au 	ai 
Ama 

tc4l- 

Proca liii È.W. BEMA ÜAisauauia iulb,'h pera .kiir a mcISnto da 
Uctciaiao 'ouawidana 

c.lcicld.,p 	,.aJ,. 'a 
- - 

-- 
C_WiEdliaa 

Giupo&Fta.yo — 

D,aaÂaccaaw - 

TraIiz&drnz '1 

-- ------------- 
HlpSi.tuatg 	 c\'t€. wa 1 

170 Passo - CIini ie em Concluir 

Initaluça, Tiifliiilio.h 

OMoi.3atwae»)wuatoalI-gaaAuuCckoaa) 
odapaimtftpSi ci 
ícoia, c,id 

[ip,im&rck±çairdrainIteceI.t 

P 

- 

ltn 4,, bcib, 	 1 J A,ciwr  l 	
•flp jW,a Shi a, h' 

150 Passo— dique em Avançar, novamente. 

Se~ ai&~ uSar auittett BETHA 

	

,ioi 	aac 

	

S ore ar coatei a$xnar 	oa'aq Aticoar 	IrrISeir 
tecuIqJart0riLa0AttcOSTaneu1IaackpeaiAio1ç 

P Ccii 'çcqcar 

r Cii icu.nal,rnaiieri,fliad. 

Ftr?teaahS',a oanhi 	 CÇabi J Aiw:- 1 

16° Passo— Clique em Instalar 

1° Passo— Clique em Concluir e Reche 
todas as telas Ira aparecer o ícone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Pdncïpal (Área de 

Comisso Percnartente de Licitação 
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10 Passo - Agora dique em Arquivo e 

200 Passo - Preencher os dados do 

210 Passo - Acesso "Arquivo, "Abrir, e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 

22° 	Passo 	- 	Localize 	o 	arquivo 
AC_LICITACAO_PR_103_2014.COT., 
seleciono o arquivo e dique em abrir: 

23* Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilizo a 
tecla tab para pular de campo. após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24° Passo Após proonchor a marca e o 
preço unitário do cada itom, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar. 

Coniisso Permanente de Licitaço 
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25° Passo - Agora realize urna conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-La, depois de 
corrigi-ias dique em Arquivo e depois Salvar 
eøk. 

26 0  Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão- dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar Sua cotação já esta feita- 

27' Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAO_PRJI 08_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:kDocumenls and 
Settings\Prefeiturai 5\Meus 
document:ost4RQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em midia Cd, 
Pen Drive ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 

ltçtkTTCQj!U4O t,,tf,rV,--_ 

rrO,UaO 
1 . 	 ------- ---------- - 

1 ,  
- ,,-.: ----------------- ri 
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J1 10 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA 
(não preencher) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ------------- / ....... -
PROCESSO n° ****12017 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
•TORA na forma do disposto nos artigos 4 0  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Dra. 

e 	 a 	 sociedade 
empresária ................................................................................. .estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

n° 	..............CNPJ 	n° 	..................................................pelo 	seu 
representante 	infra-assinado 	Sr . 	......................................... 	CPF 	n° 	................................ 	R.G. 	n° 

..............................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Federal 5.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.596/2002, de 02108/2002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL n° 
XXXI20I7, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° XXXI20I7, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° XXX/2017, Pregão Presencial n° XXX/2017, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

•USULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Os preços da empresa classificada no certame licitatório encontram-se indicados no quadro abaixo: 

IrEM "õgscRlçÂo - UN atõ - VL UNIT 	
iMarca  ___ - 

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883/94, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 
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3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° XXX/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 

eu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLAUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

- Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 
ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocaticios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuizos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
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b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI- DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - apreço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 

•rmitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumpriras exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
subitem 61; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 6.1; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

Opa hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
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mediante publicação no órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 

6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso: pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de Licitação/Sistema 

• Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
aso  injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 

8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
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9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilicitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
ular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

efesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados á Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
d ntro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 

idade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° XXXI20I7, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 1° lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7,96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA Xl - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, 	de 
	

de 2017. 
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Prefeito Municipal 

EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 Testemunha 2 	 - 

Ass.:  Asa.:________________________________ 

Nome:  Nome:___________________________ 

C. I.: C. I.: 

C.P.F.: C.P.F.: 

. 
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ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

ooO5'3 

Aempresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	no 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

.....................................................................portador do Documento de Identidade n° ...................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisites legais 
para qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 30  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13.741/2012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do 
•mento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1° da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa .................................................................inscrita no CNPJ sob n° .......................................... 
sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	...................................estado 	..................telefone(s) 

...... . ................................................... e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ..................................portador da Carteira de Identidade n° ............................e do CPF no 

..............declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° j2017, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

o 
(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

inscrito no CNPJ no 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador da Carteira de Identidade n° 
........ . ............................ e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII, do art. 7 0  da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

•salva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

O ao 056 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ........................portador da Carteira de Identidade n° 

....... ...... ............. e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
ffitivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada 
pela Lei Federal n°8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
20, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

*aclaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IX 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 
(não preencher) 

Objeto: ( ... ) 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz Machado, 
inscrita no CNPJ sob o n° .................. .................... através da Secretaria Requisitante neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr......................................$ brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz 
Machado/PR, nos termos do art. 62 § 2 0  da Lei n° 8,666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 

ecificado, que serão fornecidos pela Empresa ......................................sediada em 
rita no CNPJ sob o n° ......................................neste ato representada por ......... ............................. inscrito no 

CPF/MF sob o n° ...................................... 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Item Especificações 	 Quantidade Marca 	Valor 	Valor Total 
Unitário 

i i  

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em relação 
às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, condições de 
pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão 
Presencial n° /2017 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária n° ................................................................ 

e 
Secretaria Requisitante 

De acordo: Empresa ........ 

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de minha 
empresa em 	112013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão Presencial n° 
023/2017, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, 
dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado.......de .............................de 2017. 

Empresa: 

C N PJ: 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Comissão Permanente de Licitaço 
Av. Vitória. 167 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tet: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Encontra-se aberta, na Comissão 
Permanente de Licitação, situada 
à Av. Vitória, 167/1° andar, LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço para 
a aquisição de Cestas Básicas desti-
nadas para Concessão de Beneficio 
Eventual a título de auxílio alimen-
tação para pessoas que encontram-
-se em situação de vulnerabilidade 
social, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Anexo 1 
deste edital. 

O Edital completo poderá ser obtido 

pelos interessados na CPL, em meio Regem apresente licitação a Lei Fe- 

dera! n° 10.520/02, o Decreto Muni-
cipal n° 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666/93, observa-
das as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e de-
mais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá 
no dia 17 (dezessete) de Fevereiro 
de 2017, às 09:00h (nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitu-
ra, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes n° 01 - Pro-
postas de Preços e n° 02 - Documen-
tos de Habilitação ao Pregoeiro. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL n° 
20/2017 

PROCESSO n°. 30/2017 

AVISO DE ABERTURA DE LICI- 
TAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão 
Permanente de Licitação, situada 
à Av. Vitória, 167/1° andai; LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de selecionar propostas 
objetivando a contratação de em-
presa para locação de máquina fo-

tocopiadora com fornecimento e 
manutenção de Toner, em seus itens 
conforme especificações constantes 
do Anexo 1 deste edital. 

ck Regem a presente licitação a Lei Fe- 

magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 14:00 às 17:00 horas 
ou pelo endereço eletrônico http:// 
www.pmcm.pr.gov.br/. É neces-
sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail 
- licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou 
via fax - (42)3554-1222, a retira-
da do mesmo, para que possam ser 
comunicadas possíveis alterações 
que se fizerem necessárias. A CPL 
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, 
a retirada do Edital. Quaisquer dú-
vidas contatar pelos telefones (42) 
3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 07 de Fevereiro de 
2017. 

Pregoeiro (a) 

Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 
21/2017 

PROCESSO n°. 32/2017 

AVISO DE ABERTURA DE LICI- 
TAÇÃO 

dera! no 10.520/02, o Decreto Muni-
cipal no 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observa-
das as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e de- 
mais legislações aPlicáveib. 

00058 
A abertura desta licitação ocorrerá 
no dia 17 (Dezessete) de Fevereiro 
de 2017, às 15:00h (Quinze) horas, 
no Auditório Municipal da Prefeitu-
ra, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes n° 01 - Pro-
postas de Preços e n° 02 - Documen-
tos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido 
pelos interessados na CPL, em meio 
magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 14:00 às 17:00 horas 
ou pelo endereço eletrônico http:// 
www.pmcm.pr.gov.br/. É neces-
sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail 

licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou 
via fax - (42)3554-1222, a retira-
da do mesmo, para que possam ser 
comunicadas possíveis alterações 
que se fizerem necessárias. A CPI, 
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, 
a retirada do Edital. Quaisquer dú-
vidas contatar pelos telefones (42) 
3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 07 de Fevereiro de 
2017. 

Pregoeiro (a) 

Comissão Permanente de Licitação 



Ranking 
Conforme a Babycenter, os fatores que influenciaram na escolha 

dos nomes foram reality shows, filmes e até telejornais. 

Posição Meninos Meninas 
1° Miguel Alice 
20  Arthur Sophia 
3° Davi Laura 
40 Bernardo Valentina 
5°  Heitor Helena 

*LOFÈRICA 

mo 
	

Jornal O Comércio 1 Quarta-feira 1 8 de Fevereiro de 2017 1 Ed. 5782 	 CALÇADAO 

FIM DA ERA MARIA 

Cartórios divulgam nomes mais 
usados para bebês em 2016 0111 10 059 
Pesquisa revela que reality shows, filmes e até telejornais 
influenciam na escolha 
fl Por Wannessa Stenzel 

0 nome Maria deixou de ser o 
mais utilizado pelos pais no Vale 
do Iguaçu, em 2016. Anterior-
mente, o nome liderava a lista 
dos escolhidos, com mais de 
25 mil meninas registradas com 
este nome no Brasil. As informa-
ções fazem parte de uma pes-
quisa anual realizada pelo site 
BabyCenter. Na edição atual, 
foram analisados o cadastro de 
163 mil novos bebês nascidos. 

No Vale do Iguaçu 
O Cartório de Registros de Por-

to União divulgou que os nomes 
mais requisitados foram Helena 
e Artur. Ambos já lideravam o 
ranking dos mais populares. O 
cartório ainda não contabilizou 
em números. Já do outro lado 
da linha, em União da Vitória, o 
Cartório de Registros contabili-
zou 1.011 nascimentos, onde a 
maioria escolheu entre Vasmim 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

2' TABELLONATO DE NOTAS 
E PROTESTOS 

Rua Sele de Setembro, ri' 062. Centro, 
Porto União -30 - CEP: 89400-600 

Fere Fax: 42) 3522-2142 

Erd. EleluSnicu: certodocoetawaw.com.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
1 pulbeco psra couFeclnianlo ax pede 
em mais poeta interessar que se errcoe' 

nesta cidade e comarca de 
a Suei, Catarina, emane 

12:00 heras e das 14:06 és 16:00 horas, pena 
ranço eu poslaror protesto o (s) seguinte (e) 
lo (o) contra: 
TURE2A DO TITULO FICHA 06 INDICA- 

LO N' :51,057 
CD TíTULO : 304996000 
:80./O 

oro : 21 .00 .2007 
iMiTE : SMICO DO B5IL 5 A. 

O RIFZMANN MOTO ACRIDOLA 
LTOA 
DEVEDOR : NOL0AO 01 JR 
CPP 746,960.300-68 
ENDEREÇO :AV. CETUL.IO VP)OI3AS, 822 
Ao valor do titulo seBe acrescidas os juros legais 
a parto do rnndmerlu. 
gero de lscalização: R$ 1.85 
Liquidação apde a inumação: R$ 00.50 
Condução: R9 0,00 
Diligánciu: RO 32,00 
Edital: RE 15.00 
E por cão ter todo ercootrado o reepossevel, 
peru preeenre o iaiuinro para talco os Uns do direi. 
is e as mesma lesada o cisnUfice deque eu nus 
atervivo no pseseele prazo legal será lavrado 
respectivo proleelo. 
Porto Unto - 60,08 DE FEVEREIRO DE 2017. 

01051710 0UDA 
Escrevente Sabsi 

e, de novo, Arthur. 

Na hora da escolha 
Claudia MariaAlves e Jonathan 

Marlon Kujiw (foto ao lado), antes 
mesmo da concepção, já haviam 
escolhido o nome do futuro filho: 
Davi Lucas. Cláudia afirma que 
além dos nomes serem muito bo-
nitos também são bíblicos. Cláu-
dia ficou muito feliz ao saber que 
o nome está na terceira posição 
do ranking. O pequeno comple-
tou um mês nesta semana. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CrIEI 70.335.68810001.02Avenida Vitária Vi167 

PREGÃO PRESENCIAL n'. 2112017 
PROCESSO a  3212017 AVISO 
DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Ericoetra-se aberta. es Csooiseãu Perrtrarerree 
de Licitação, situada à Ao, Vilória, 16711' andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com e finalidade de selecionar 
propostas oOjeEnarrdo Registss de /0epo para 
a aquisição da Ceuta, sautoos destinadas parra 
Cnncessao de Beneficio Eventual o titulo de as-
ulio alimentação para pessoas que encontrem-
se em atuação de ruirsrabilidade sodar, em 
eeua itenu cortorma aspadtoaçdeu constaste, 
do Atraso 1 d'aIs edital. Regem 5 pretenso li-
citação a LeI Federal n° 10,520102, a Decreto 
Municipal e' 0.050/07, auboidle/amarte a Ler 
Federal n' 0.666/00, observados ou alterações 
pesrsdnrss. a Lei Complementar tI' 122/2000 
e demais Ingiuleçoun aplicáveis. A abanara, 
deste licitação ocorrerá no dia 17 (Deossesle) 
da Fevereiro de 2017, ás 10:00h COsmo,) horas, 
no Auditoria Municipal da Prei quando os 
interesoadon deverão apranevom 03 eesrieiopea ir . : 
01 . Proposran da Prapa a o' 02 . Documentes 
de Hatilitaçuo ao Pregoeiro, O Edital completo 
poderá ser obu'do polos interessadas aa CPL, 
era meio msgoáuco, mediania entrega de um 
CD vazio, do segunda o oecia4aira, no horuris 
da 14:00 ás 17:00 Noras uo pelo endereço eis-
Irárico bop:Owtwt.pmcna,pn.00n.brl. E necessário 
que, es faoer domrleed do Edital, saia  intorme-
do à Coroiooãe Parmuarasle de Licitação, ria 
seaall - lidtaç)o@pmcm.pr.gso.br  ou via flex 
- 14212554.1222, a raàrade do mesmo, para que 

'possam ter comurloedes possíveis alterações 
que se lacrem necessárias. A CPL 000 se reta
poesabr'izsrã rala falto Is irtormaçáse relaáoao 

Quaisquer duvidas coetotsr pelou laiato 
2)0554-1222 ramal 244. 
Iscbado, 07 da Fevereiro Ia 2017. 

Presoeiro (a) 
Comissão Perneaesola de Licoaçuo 

ESTADO DO PARANA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76.330.e000.e9Aoenida Vilória n°107 

CEP6402O--uzMschadnPL 

PREGÃO PRESENCIAL n5 . 2012017 
PROCESSO n 5 . 3012017 AVISO 
DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Eocoetm-ne abada, na Cunharão Pnennenerrta 
de Licitação, situada à As. Vitória, 59711 °  eedau, 
LICITAÇÃO NA MODaliDADE DE PREGÃO 
°RESENCIAL. com  a fraudada da eetoctonsr 
cropculmn ub(eãvaeds e coalualação de empreaa 
cara toceção de máquina fotocopiadora com Suo-
necimeuto e mauularçãs da Torer, em amue itens 
conforme especiecaçoes cenialeslee da Mess 1 
dada aditeI. Regem a praeenle lItação e 
Lei Federal a' 10.520)02, e Decreta Mueldpal 
0e 1.050)07, saboidiarlamemia a Lei Federal n 
8.666193, oboentedas au slleoaçôae poatedores, 

Lei Complementar ri' 12312060 e demais Is. 
gielaçõas aplilóoeia. Aabsrtara deale icilmçáa 
ocorrerá es dia 17 (daceasnue) de Fesereico de 
2017, às Q9:06h (cose) horsu, vsAudilõdo Muni-
cipal da Preteilere, querdo es irteresaedoa deve-
rax spneoestar ou envelopes n'si - Prctcesotaa de 
Praçeo e o° 92 - Documentas da ã4ahlEleçãu es 
Presselro. O EdSut compreis podará ser ob(da 
pelos interessados es CPu, em meio magnéi 
mediante entrega de um CD nazis, de segunda a 
testa-leira, na herdou de 14:00 ás 17:00 heras 
na pata sanei eretutoico 1T0p'Jfeewt.pmcm. 
pr,pon.àrí, É oaoeoeádo que, no tnoer d,eitrlead 
do Edital seja iobsnnrad, e Comissão Penei 
oeste da Uctuçan, ela a-eseil - licitaçuaporcan. 
pr.gsv.br  -ou ris das - (42)0554-1222, e rarlrads 
do mesmo, para que possam ser comueicadas 
pusuisala elleraçsao que se fizerem recesaárlae, 
A CPL rse se reepanoabildará pala falta de ia-
lormapees reteosas au procedimento àqueles 
iulemnsadaa que seu confirmarem, pelos meios 

contador paloo telefones (42) 2554-1222 ramal 
M. 
Cruz Maohado, 07 de Fererelro da 2517. 

PregoeIro lei 
Comissão Pesnarsenle ris Uoilaçâs 



-á 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Avenida Vitória, 167 

CNPJ 7633968810001-09 
Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 13/2017 

Euclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 

S 	 Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Federal 
ri0  10.52012002 e os Decretos Municipais n°  1050107 e 2162113. 
Resolve; 

DESIGNAR; 

A't 10  - Para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão no âmbito do Município de Cruz 
Machado - Estado do Paraná: 

Tarcísio Marinho Piskor - Servidor público municipal, exercendo o cargo de provimento em comissão de 
Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, inscrito no CPF sob n°053.855709-58. 

Parágraíb único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela condução dos trabalhos e a 
tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na modalidade pregão a serem realizados pelo 
Município 4e Cruz Machado no Exercício Financeiro de 2017. 

AU. 2° - Ficam-  designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio os servidores: 

Silvio Luis Alves Pereira inscrito no CPF n °  925.467.229-72, Lilian Maciel de Oliveira 
inscrita no CI'? n°026.180.459-63, Adélia Sedlaczck inscrita no CPF n°846.913.019-68, Mônica T. 

- 

	

	
Vanel inscrita noCPF  n° 592.952.609-53, Rosemari Chaikoski inscrita no CPF n°039.660.819-11 e 
Vera Maria  Benzalc Krawczyk inscrita no CPF n9066.863.159-74. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois integrantes 
da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 03 de janeiro de 2017. 

Buclides Pasa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura de Cruz Machado 
Avenida Vitória 167 

CNPJ 7633968810001-09 

000061 

PORTARIA N° 1412017 

Euctides Pasa Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Artigo 77 0  Item V da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE; 

DESIGNAR: 

Os Servidores Públicos Municipais: TARCISIO 
MARINHO PISKOR inscrito no CPF sob n 0053.855.709-58, LILIAN MACIEL DE 
OLIVEIRA inscrita no CPF sob ri 0  026.180.459-63 e SILVIO LUIS ALVES 
PEREIRA inscrito no CPF sob n° 925.467.229-72, para comporem a Comissão 
Permanente de Licitações como membros titulares, no Exercício Financeiro de 
2017, presidida pelo primeiro e secretariado pelo último. 

E como membros suplentes: Os Senhores: ADÉLIA SEDLACZEK inscrita no CPF sob ri0  

846.913.019-68 e VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK inscrita no CPF n 1066.863.159-74. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 03 de janeiro de 2017. 

-7 	 - 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal 

e 



Prefeitura de Cruz Machado 	 ooOOB2 
Avenida Vitória 167 

CNPJ 7633968810001-09 

PORTARIA N° 3712017 

Euclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Artigo 770  Item V da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE; 

ALTERAR: 

A composição dos membros da Comissão 
Permanente de Licitações designados através da portaria 1412017. 

Substituir: membro da comissão permanente: 
SILVIO LUIS ALVES PEREIRA por VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK inscrita 
rio CPF n 1066.863.159-74, e, membro suplente substituir: VERA MARIA BENZAK 
KRAWQZYK por JOHNNY REGIS SZPUNAR OTTO inscrito no 
CPF:928.258.229,34. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 24 de janeiro de 2017. 

1 	- 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal 



7 

k' fl. 	4' 
j O u 0o3 

01 VL4kÜjML 

iáno Eckert 
pai de Administração 
2752/2017 



MARCELO BARCZAK SUPERMERCADO 

AVENIDA MANOEL RIBAS - CENTRO 

CRUZ MACHADO — PARANÁ 

CNPJ: 04 . 699.1 3910001-26 

INSC. ESTADUAL: 90.245.200-10 

000064 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Marcelo Barczak — Supermercado, inscrita no CNPJ 
sob n° 04.699.13910001-26, sediada na Avenida Manoel Ribas, cidade 
de Cruz Machado, estado Paraná, telefones (42) 3554-1604 e (42) 
3554-1819 e-mail para contato financeiro. damillehotmail.com , neste 
ato representado pelo Sr. Edson Adão Mackowiak, portador da 

cédula de identidade RG 79053660, residente e domiciliado na 
Avenida Vitória N° 283, inscrito no CPF sob o n° 039.300.379-55, com 

o fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura de 
Cruz Machado, no Pregão Presencial N° 2112017, podendo assim 
retirar editais, propor seu credenciamento e oferta de lances verbais 
em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de 
fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar 

compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários 
para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

lc, 

4. 
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Cruz Machado, 16 de evereiro de 2017. 

Parcelo BarczaQ 
Proprietário 

Marcelo Barciak . Supermercado 
C0104.699.139/0004.26 	Cad. cnn: 90.245.200.10 

lei (42) 3554-1604 
Av, Manoel Ribas C entro • CruLMahado'  Pr 

ri 
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Renato 
HoLLqordenador 

MARCELO BARZAK & CIA LTDA 
- - - 	 CNPJ/I1F N. t  04,1699.13910001-26 

MRE 412.0466940-9 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

MARCELO BARCZAX, brasileiro, divorciado, comerciante,0 O q  O 6? residente e domiciliado em Cruz Machado-PR, CEP 84620 000, a Avenida Manoel Ribas, SN, 
Centro portador da Cédula de Identidade n °  3,471.424-0-11/PR  e CPF n o  655,520.249-15 e 
ELTON RICK HOLLEN, brasileiro, NATURAL de União da Vitoria- PR, solteiro, nascido em 
01/0811986, comerciante, residente e domiciliado em Cruz Machado-PR, na Rua Niepse da Silva, 
no ios, Centro, CE? 84620-000, portador da Carteira de Identidade Civil n° 9,478.344-5-11/PR e 
CPF 046,495,909-81, mucos sócios componentes desta Sociedade Empresaria Limitada que gira 
nesta praça de Cruz Machado-PR, sob o nome Empresarial de "MARCELO BARCZAK & CIA 
LTDA" CNPJ 04.699.139/0001-26, situada na Avenida Pres. Manoel Ribas, Centro, em Cruz 
Machado, Estado do Paraná, CE? 84.620-000 conforme contrato social registrado e arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 412.0466940-9, por despacho em sessão de 
01/10/2001 e ãltima alteração sob no 20100401660, por despacho em sessão de 02 de fevereiro 
de 2010, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar o seu contrato social de 
conformidade com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato retira-se da sociedade o sócio ELTON RICK IIOLLEN, 
qualificado anteriormente, que possuía na sociedade a participação de R$ 70000 (setecentos 
reais), sendo que vende e transfere R$ 700,00 (setecentos reais) de sua participação no Capital 
Social para o sócio MARCELO BARCZAK 
CLAUSULA SEGUNDA O somo MARCELO BARCZAK que já possuía na sociedade a 
participação de R$ 69300,00 (sessenta e nove mil e trezentos reais), neste ato subscreve mais 
700,00 (setecentos reais) divididos em 700 (seteneentas) quotas em moeda corrente do pais pelo 
seu valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, que integraliza através da venda que lhe fez o sócio 
retirante ELTON RICK IIOLLEN, na forma da Clausula Primeira deste instrumento 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social já totalmente integralizado é de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), divididos em 70.000 (setenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) 
cada uma, se encontra assim distribuído: 

MARCELO BARCZAK 	 70.000 Quotas 	R$ 70M00,00 

CLÁUSULA QUARTA; O sócio remanescente MARCELO BARCZAK declara conhecei a 

Ø 

 
situação econômica e financeira da Sociedade. 	 - 

& CLAUSULA OITAVA Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais ciausu 9/uUI CCtOuibtÜ 
contrato social não atingidas pela presente alteração do Contrato Social. —ai O 

E por estarem assim justos e contratados. assinam o presen 
instrumento em 3 (três) vias; 

/ 	
Cruz Machado 

MARCELO à AK 

CESARLIJI.Z CALISTO 
CRC PR 025839/0-4 SERVIÇO NOTARIAL E DE RE 

ROLF KOP4ELL- TITULAR 
CPt 9076341919 I 

FERNMcO 

IRIAN CRISTIfl4E W SMAI ESCRWJ  
cPr n,frat,Z,.fl 

rJ- 



MARCELO: BARCZAI( & CIA LTDA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°06 	 0000 R 

POR TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO 

MARCELO BARCZAK, brasileiro, divorciado, comerciante, residente e domiciliado em Cruz 
Machado-PR, CEP 84620.000, à Avenida Manoel Ribas, SN, Centro, portador da Cédula de 
Identidade ri 4  3.471.424-0-11/PR  e CPF n° 655.520.249-15, único sócio da totalidade de capital 
da empresa MARCELO BARCZAK & CIA LTJJA, na Avenida Pres Manoel Ribas, Centro, 
em Cruz Machado, Estado do Paraná, CEP 84.620-000 conforme contrato social registrado e 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Pararia sob n° 41204669409, por despacho em 
sessão de 0111012001 e ultima alteração  sob n°  20127936530, por despacho em sessão de 08 de 
janeiro de 2013, CNPJ n '04.699.13910001-26, consoante a faculdade prevista no parágrafo 
único do artigo 1.033, da Lei n° 10406/2002, Resolve 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica, transformada esta Sociedade Limitada cm. Empreário, sob 
nome empresarial de MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO, com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigaçõespertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA O acervo desta sociedade, no valor de R$ R$ 70 000,00 (setenta mil 
reais), passa a constituir o capital do Empresário mencionado na cláusula anterior.  

Para tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, a solicitação de sua inscrição como 
empresário, mediante tbrmulario de Requerimento de Empresário 

	

:Cruz Machado 	14 de maio de 2013.  

MAR. ELO BARCIAK 

- - JUNTA COMERCIAL DO PWNA 
AGENCIA REGIONAL DE UNIAO DA VITORIA 	 - 

. 	
- F CERTIFICOOREGI&TRDEM 22107/2Q 

SOB -NUMERO -  2013265569 	7/ 
Protocoio: 13(265565-9 DE 211051201 	 / 	- 	ïkfRCUM O UIdJ17IJÍft 

0ipresa:41 i 0742139 O 
£4BC 	BRC1AK c:a LTD 	 SEBASTIÃO MOnA 

SECRETARIO GERAL  

- 	 R.Ü 12454 - 

Renato F4iãiio Eckert 
rdenador MuniMf,ai de Administração 

Decreto 2752/2017 



NUMERO DEIDENDRUÇA000 REGISTRO DE EMPRESA -MIRE DA $EDE 	 NIRE DA MUAL (Koembar~nt. È do m~ 1 

MAM 00 9114155J00 (tqo.rG, na abayI.IumfI 

MARCELO BARCZAK 	 O ii ti 

NACIONALIDADE ESTADO CNIL 

BRASILEIRA DIVORCIADO 
SEXO 

M [ZI FE 
REGE DEEENS(S cassd* ) IM

xxxxxxxxuxxx 
FIlHO DE IPI') 

BENJAMIN BARCZAI< 11711ENE DA SILVA BARCZAK 
NASCIDO EM (dEIS ds nSninitntD} IDENtOADE (nmflI &SoasIstor UP CPF(ASI,.rO) 

1510111970 34714240 II IPR 	1 655520249-15 
EMANCIPAÕO POR (to.mi JESIOMICIPSÇSD-.OISSEI* HoCflÕd*mtnor) 

xxxXxxrn,ocxx 
DOMICI.JADONA (LOGRADOURO -na.S. .I NSERO 

AVENIDA MANOEL RIBAS xxxxx,000(xxxx 
COMPLEMENTO 	 EAIRRO1DI5I1UTO 	 ICEP 

CASA 	 CENTRO 	 84.620-000 . 
MUNICPIO 	 LII' 

CRUZ MACHADO 	 1 P 
declara, sob as penas daiS, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possuI 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL 

no,
PARANÁ 

CÓDIGO DOATO DESCRJÇÀ000ATD 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO oascwçÂo DO EVENTO 

TRANSFORMÇAO 
080 046 

CÓDIGO DO EVENTO DE5cRIÇÃO IIOZVENTO ÇÓOIGO DO EVENTO DGSCRIÇAO DO EVENTO 

XXXXXXXXX)O(XX XXX XXXXXXXXXX 
NOME EMPRESARIAL 

MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 

LOGRADOURO ~11  .10 NUMERO 

AVENIDA MANOEL RIBAS xxxxxxxxxxm 
COMPLEMENTO  

TERREO CENTRO 84620-000 
MUNICIPIQ 	 U1 	p" CORREIO EIaTRONICO (E-MAIL) 

CRUZ MACHADO 	 1 PR 1 BRASIL cesarcalieto@uol.com.br 	.1L3J 	4 
VALORDO CAPITAL- RS VALOR DO CAPITAL (por .5131110) 

70000,00 SETENTA MIL REAIS  
CODIGO DEATIVIDADE 
EcONÕMICA 

DEECRIGAO DO OOJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DER 	UTOS 
AdvIdadePdocip ALIMENTICIOS - SUPERMERCADO; 

4711302 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS;  
Mad COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNESAÇOUGUES' - 

 
	 er COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOSRenat0 ra 	no Eck 

4722901 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 	Munici ai de Administra Coordenador  COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP); 	Decreto 275212017 
4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS LEGUMINOSAS BENEFICIADAS; 
4744001 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
4784900 

DATA OE IMCIOOAEATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNfl 	mANSPERENqAPESEDEGU DE FILIAL bE OUTRA UF 	UR 1 	F1  í C5 
2810912001 

NIRE ASTSRIOR 
04699139000126 	xxxxxxxxxxxxX 	.  

ASSINAM DA PITWEtOEkWRESMIOl0ú.Irnprts.Msn1lTasEISI,nwtg.r.nI4 	 - 
ceko 	C4)( — SUC7Çfl7C1Cr9kJ 

DATADA ASS~TURA 	
ASSINATURA?1PRESAR(O 14/0512013 	 IA 1 

pyjg k 	cheCO 	ii 	lVi 	
1111111)1111111111111 4k1tlC$ 	 111111111111111111)111111111111111111111111)1 III) 1)111111 III) 

/ 	"G 1248 	- PR1201304413381 

o 

a 

k"iistério do Desenvolvimento, indúMria.e Comércio Exterior 

Jfl Secretaria de comercie e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 112 



PCrtiStéflo de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

fl Secretaria de ComérdoeSeIvjgos 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2) 2 

0 

NUMERO DRID~CAÇA0 DO REGISTRO E EMPRA - MiRE DA SEDE MRE DA FIUALIPinr,ch., tombou 	gasto r.ter.nI. 1,111.» 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxy:xxxx 
PIQUE OQWPRESMSQ Ico.rnMlEÕ,s,m lErIa1UIaI) 

MARCELO BARCZAK 
NACIONAUDADE ESTADO CIVIL  " Ii 

BRASILEIRA DIVORCIADO 
SEXO 

MO F fl 
REGIME DE OENS{ta casado) 1 xxxxxxxxxxxxx 

FILHO DE Ipi'I 	 tola) 
BENJAMIN BARCZAK 	 MILENE DA SILVA BARCZAK 

NASCIDO EM (d.Ia da aasçha.nIoI IDENODADE Inomnaro) ãngI osi,I.aor UF CPFIr.iUi.ro ) 

1510111970 34714240 Ii 1 P9 655.520.249-15 
EMANCIPADO POR IIo.TTI. da ...100. ...M. ia ou a da maorI 

xxxxxxxxxxx 
OOMCIUADQHA ILOGRADOURO.uta.am.EIc) 	 - NUMERO 

AVENIDA MANOEL RIBAS xxxxxxxxxxxxx 
COMPLEMENTO BAIRRQOI$TRITO ICEP 

CASA CENTRO j 	84.620-000  
MUMCIPIO 	 LF 

CRUZ MACHADO 	 IPR 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividâde empresária, que não possui 
outro registro doe Prosárto e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
ÇOOIOO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRJÇAD DO EVENTO e. 

INSCRIÇÃO TRANSFORMAÇÃO 
080 046 

CÕOIOO DO EVE,IIO DESCRIÇÃO DO EVENTO COMO DO EVENTO OESCRIÇOO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
YJCXXXXflXxXX 

xxx-xxxxxxxxxx 
VXAXYJflXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 

LOI.RADOURO(,Ua..v, atE) NUMERO 

AVENIDA MANOEL RIBAS XXX ~  
COMPLEMENTO 	 EAIRKO/DISTRITO fcEP 

TERREO 	 CENTRO 	 1 84 . 820-000  
MUNICIPIO 	 1fF 	PAIS 	 GORREIO ELETRONICO E-MAIL) 

CRUZ MACHADO PR 	( BRASIL 	cesarcaIisto@uol.com.br  
VALOR DO  CAPITAL -AS 	 VALOR DOCADITAL.IPorúEI,r.IOI 	 '•Ç 	CCI O 

70.000.00 	 SETENTA MIL REAIS 	 jjJ p - 	' 	2 - 
CÓOIGO DE ATIIOADC 
ECONÓMICA 

oEscniçAo DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
AIIVIdSEPI:IcipM COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO: 
4711302 TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGO 	 A, 

INTERMUNICIPAL, 	INTERESTADUAL 	E 	INTERNACIONAL;XX 	 XX 	XXXXXXXXX 
4761003t XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

4742300 Renato Fa 	no Eckert 
4744099 Coordenador Municipal de Administração : 
4930202 
xxxxxxx 

Decreto 275212017 

DATA DE INICIO DAS ATiVIDADES "MERO DE INSCRIÇÃO NO CNN TR)JISPERStICIA DE SEDE OU DE FIuAL DE OUTRA UF  
NIRE NJTZAIOR 

28109/2001 04899139000126 xxxxxxxxxxxxx xx 

ASSIIÇJJtRADA FIRMA PELOEMPRESARIO (ou palo rSpflS•IISIRLUISEEIE(aflWQ.rbIiI,) 

do 2(a4kC2u7%t?i22C1?C4LX2 
DAT DA ASCINAUIRA 	 ASSINATURA DO E 	RESARIO 

14/05/2013 	 2 	/  
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
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R.G. 1.245.43S-4 !PR 	k 	8(43 NÚMERO fl11 	 7 

Protocolo: 13265567-5, DE 2110512013,/m;4Vcç . / 	/ 	 ... 	 PR1201304413381 
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.SECRETARIO GERAL 
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Cruz Machado, 16 de Fevereiro de 2017. 
H -*1 -ti 

fl : 

MARCELO BARCZAK SUPERMERCADO 

AVENIDA MANOEL RIBAS - CENTRO 

CRUZ MACHADO - PARANÁ 

CNPJ: 04.699.13910001-26 

INSC. ESTADUAL: 90.245.200-10 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa Marcelo Barczak - Supermercado, inscrita no CNPJ 
sob n° 04.699.13910001-26, sediada na Avenida Manoel Ribas, cidade 
de Cruz Machado, estado Paraná, telefones (42) 3554-1604 e (42) 
3554-1819 e-mail para contato financeiro. damiIlehotmail.com , neste 
ato representado pelo Sr. Edson Adão Mackowiak, portador da 
cédula de identidade RG 79053660, residente e domiciliado na 
Avenida Vitória, inscrito no CPF sob o N° 039.300.379-55, declara, 
sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial 
N° 2112017, assim como pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 
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Marcelo Barczak 

Proprietário 

c o  

o. 

Marcelo Barczak Supermercado 
cNP104.699.1310901-26 f Cad.tcrrn: 91 2452.10 

Tel (42)3554-1604 
Av- Manoe Ribas - Centro - CruiMar.hado -Li 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 

CRUZ MACHADO - PR. 

CNPJ: 76.338.979/0001-74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mail: comercialotto@yahoo.com.br  

ANEXO II 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

NOS TERMOS DO ART.40,V1 DA LEI n'10.520 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N° 21/2017 
Processo N° 32/2017 

A empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda., inscrita no CNPJ 
sob n°76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
Centro, Cruz Machado - Pr. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercia1otto(yahoo.com.br , neste ato representada pelo S.r. Márcio Otto, 
residente e domiciliado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 94 portador do 
RG: 4.373.804-6/PR, inscrito no CPF 928.282.649-04, detentor de amplos 
poderes para nomeação de representante para fins licitatórios. 

Pela presente, credenciamos a Sr. (a) Cleuci Maria Pasquali Glaza, portador 
da Cédula de Identidade sob n° 5.758.948-5 e CPF sob n° 857.895.859-49 a 
participar do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial N° 
21/2017, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz Machado. Podendo 

Ø assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em 
nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de 
matérias ou prestação de serviços, firmar compromissos, em especial poder de 
renunciar ao direito de interposição de Recurso enfim, todos aqueles atos que 
se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Cruz Machado, lÉI--de Fevereiro 2 17. 

Comercial de Secos 1\jFlhos  Otto Ltda 
Márcio tt»tcÁi 
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ciolj especialaente a pe2taçO de avais, end8sso, fianças ou 
CwiçSøs de favor.- 
OLAUSIJLA DÊCflA - ?elos serviços ay.e prestarem & sociedade, pq 
cebero os s6oin, a flt3o do remuneraço "pro-ltore", qy4 

a manual fixada em conwn 00 lflites de deuço fiscal pra--  
vistos na legi01a930 do imposto de renda, a qual ser& levada ?/ 
conta cio aeneoas geai2.: 
OL2JSUJA DLtA ERLIfl% - 1'ioa Investido na ruç3o de Gerentes 
da socieade oe 6cioa: Tereza Otto, 2und.o Otto, Ivo Otto e / 
draindo Ofrto Filho, pará a qual fiadistcnaados da prentaçao / 

de oaaço.- 
CL:1UL/j. D2JL 	 - O ano social ooincidirá com o ano ci-. 

vil, devendo, a 31 dc dezembro de cada ane l  2cr pooedido o ba-
lanço era1 da,sociudadep obedecidas as pxescriç"ooa legais e tÉ 
ande e$ pertinentoc a nat4rle. Os resultados sorao atrLbttUoa a-
co e6cion proporcionalnen;o .W Suas ZrIotan de capital, podendo 
os 2»c'os, a critério doa 960i0 9  ocreni diutribuidos ott flcartmn 
on reserva na socie&de. 
J:1St.rL.t JJcifl.z 21I'..A - O falecimento de o;aalqcr s6010 nZo 

jisclve necessariamente a sociadado, fioardo ou herdeiros e ,// 
zuoesorea oubrogaaos nos direitos e ob -v3es do "de cUjUt",/ 

podendo nela 'azerr.-oe representar, enquanto indiviso o xiZo 

:ea-oecti';o, por um dentre eles devidamente credenciado pelos de-
mais. 

PadraLo primeiro - Apurados P02' balanço Ou haveres do e6-

010 falecido, sexto pagos em circo preatEç6c2 i,!uRi8 e mensais, 
vonoendo-se a primeira noventa dias a6c apresentada a socieda-

de autorizuçao judicial que ermita fon1izar-se a operço,i 
alusivo perante o Registro do Com4cio. 

Pargraío cegundo - Pica entretanto facultada, mediante Cofl 
senso unfte entre os s6oios e herdeiros, outras conàiçe de 

paanntoa, desde que n;6 afetem a aItusço econ8nico-financei-. ti 

14 
1 	 ra da sociedade. 

grgrafo terceito - :eainnte acordo coa os 86cios snperstl 
tes, os herdeiros poâero inreaear na soctedade, oo no haja 
impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídica. 
ULtt5LA DÊOiiL .UÃRA - O s6oio T372ZÁ OTTO, titular da fire/ 	2 

Individual T2kCA OTO, conforme deolaraço de firma individual 
devidamente re$&strada na 1i. Junta Gonercial do :t ado  

na sob nÊ 126.844 por despacho em sesso de 14al2_55,cpateri-. 

.KJfl 
ri 

Coordenador Municipal de Administração 
Decreto 2152120t{) 



ATIVO 
............................... C 	à tx;.........  .............. 2.9S9,76 

237.510,06 
óvsIEBTs!yIo 	............................. 6.420,00 
:ztLc(xiuDÂL: 	.................................... '3,373,00 
ç...................................... 2.418,00 

204_ 	C 	_IVO ...................... rb 2,8.210,82 
(.uazontoa e cncuenta e oito anil, cuzentoo O. dez cruzeiros e oi 

tenta e dolo certvoa) 
Que o patmivo que passa sob a respozwbifldade da incorpor 

dora 6 integrado peio seguinte: 
BÀiS IVO 

Li 	A a' 	.7- 	a 	a 	JJ.,...* 	 ......................... *. a- 	• 

OOiiTh 	 ......................... 177.330,66 

ØOIPIAS 	A PÂGAfl 	................................ ..... 4.000 9 00 

iflJNDO AÇUS i3ONL?I0ADAb ......... 748 , 00  
............................. 26.l3215 	" 

SOM.ii'OPÁSSIVO.. ...............................C$ 4 . 258.210,8r2 
Dtizentos e cinquenta e oito mil, duentos e dez omzsiroe e, 01 

tenta e dois cent6vos) 
c 

- 	 . - 

ore2 anotações  eitrad.a no Livro UR  63 ?n £61hai 55 por doeM 
cho da Junta em 24-09 69 e 5eunda Anotço arqwivada Ob ti2  

11.595 por ,  despacho em seaso de 07 de a6sto de 1973, coa Lrn-
criço Letadual nQ 304500.006—T o Cadastro Geral de Contrjbuln 
tes do Ministério da ?aznds a2 76.338.979/0001 1  Pe¥ presente/ 
o1usu1a e de modo resøos eek SQ1O de oonflnuidade fica / 
definitivamente incorporada à pre2ente sociedade, assumindo es-

ta a veponsabi1dade do seu ativo e passivo coi ttda mm exten- 

Parrafo titeiro - O capital por força da presente ineor 

oraço som ário sere levado a conta de itts.ralizço da subs-
cri;o do sUio =IGUIZA o':o 1  

rggrafo se6undo - O ativo e aasivo da LiSa iúdividualj 
Incorporada constante do demonstrativo abaixo aso absorvidos p 
la incorporadora ojze em consequancia ficará aubrogada nos direi 

tos o obriçes decorrentes do »reente itn:'sento. 

Que o ativo crae  passará a integrar o patnmonio da inoO 

radora 6 ccntituido pelo seguinte: 

Renato FalbiaM 
Coordenador Municipal de Administração 

Decreto 2752120<f3 
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• 
Que o referido domou3trativo 6 o constante daquele apresentado 
c Deleaoia ZSencional . do Lrrio2to de Renda para os d.evido flns,' 
enoerrçtdo em 31-12--73.- 

• por a2811a terei juto e contratado, Lvr, (Iatwa e aSSI 
ni, juntentõ Cot duas tuutcmunhnc, o ')res?nte instwme 
to, em cinco vias do igual teor e feita, obrigando—se fies 
mente por sI e ee-as herdeiros ja ou!nr±.4o on todos os seus 
tenoz. 

Cruz Machado , 12 de fevereiro de 1974 

YliAflq 
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Edmundo otõ 

3tto Ivo 
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2dmund M.  

?cstemunhs: ____ 
cio iParlan 
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troo da firna: oorcLt 	:S GOS : ;.:oji.o 	"OTTO" ::flk. 
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___________ 
2ereh Otto 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
CNP] f'P 76 338 979f000F74 

Alteração Contratual No 11 	- -- 	
- co aQ79 

GLACY OTTO, hrastl&r-a, casada sob o regime de comunhão univeirsaí de bens, empresária, inscrita 
no CPF sob n° 561.424.479-49, documento de idenúciade RÇ3 n° 1.429,799 II SSP PR, residente e 
dom}nIla& a A#. Presidente Getulio Vargas, sino, Centro, município de Cruz Machado-Pa, CE 
84620-000 e MARCIO OITO, brasiIelro, dworciado, empresária, inscrito no CPF sob n° 
928.282,649-04, documento de identMade RG rio 43738046 11 SSP PR., residente e dormaFiado a 
Avenida Presidente Getulio Vargas, stn°, Cntm, município de Cruz Machadu-PR, CEP 84.620-OO, 
untcos socos componentes da sociedade limitada que gira sob ci nome empresarial de COMERCIAL 
DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTE}AL, com sede à Presidente Getuflo Vargas, N° 212, Centro, 
município de Cruz Machado-PR, CEP 84 620-VOO, registrada na Junta Comerciei do Estado do Paraná 
sob o NE n° 4120156255-7 em 121031174, última alteração contrabial registrada sob n 
20085335,1261 em 02112/2008, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.338.97910D01-74, resovern, assim, 
alterar o seu contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Sesciiveín os sódts alterar o objeto social,, que a partir desta data passará 
ater as: seguintes atividades: 

. 	Comércio varejista de mercadorias em gemi, supermercado; comercio atacasta de produtos 
ali mentidos; comércio vareista de materiais de construção, comercio atacadista de materiais de 
construção comercio varejista de ferragens e ferramentas; comercio atacadista de ferragens e 
ferrameatascomercio varejista de gás kquefSo de petróleo (GLP) I  comércio atacadista de gás 
*quS!Sto de petróleo (aP); comércio varejista de móveis; comércio vaMisza de detiodorn&icos e 
equipa entos de áudio e vídeo; comércio varejista de utilidades doméaas; com&h varejista de 
aitIos do 'estuário e acessórios;, comércio varejista de calçados; comércio varejista de artigos de 
papelaria e material de escritório; comércio varejista de arUqasesportivos; comércio varejista de 
animais vivos, comercio atacadista de animais ViVQ$ conienjo varejista de medicamentos 
vetennános, comércio atacadista de defenswos agrícolas, adubos, Fertilizantes e corretivos do solo 
comércio atacadista de produtos agropecuários; comércio varejista  de defensivos agricSas adubos, 
frilzarttes, corretivos do solo e produtos agropecuários, transporte rodoviano de cargas em 
exceto de produtos perigosos, intermunicipal, interestadual e internacionaL transporte rodoviário de 
cargas em geral, de produtos perigosos, Intermun`icJipi, interestadual e internacional; transporte 
rodbvládõ de mudanças. 

CLAUSULA SEGUNDA: A vista da mod&aço ora ajustada consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

, iii  
NW 	 CONSOLIDAÇÃO DO Z'r'iii IIi'ILsI. ij 

COMERCIAL DE SECOS F MOLHADOS OITO LTDA 
CNPJ N° 76338,979/000174 

GLACYoTTO, bra eira, casaca sob o regbne de comunhão universal de bens, empmtsária .im.scrip 1 

no CPF sob a° 561.424.479-49, documento de identidade RG n° 1,429.799 12- 55? PR, rdente 

domlciliada à Av. Presidente Getulio Vargas, sino, Centro, município de Cruz Machado-PR, 
84620-000 e MARCO 0170, brasitewo, drvorcado, ernPresánõ, inscrito no CPF sob 
928.2n,649-()4, documento de identidade RG n o  4 373 804 6 11 SSP PP, residente e domiciliado a 
Avenida Presidente Getulio Vargas, s/nt,  Centro, município de Cruz NtachadoPR, CP 4 620-000, 
únicos sócios componentes da sociedade limitada me gira sob o nome empresarial de COMERCIAL 
DE SECOS E MOLHADOS OflO LTDA, com sede à Avenida Presidente Getulio Vargas, N 212, 
Centro, município de Cruz Machado-PR, CEP 84.620-000, re ,91straU na Junta Comçcia1 do Estado do 
Paraná Sob O NIRE rP 41201562557 em 12/0311974, ijWna alteração cor m4qW$pada sob 

Ú  

20085335126 em ç2112/2OO8 inscrita no CN:PJ/MF sob nQ 76338979/0TL74__1 

A /7 í iL JUI Rnn2tn 
/ 	 -'-"-- 	Coordenador Municipal de Administra 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OITO LTDA 
CM') N° 7643384979.10001-74 

Contratual N' li 

410 U080 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de ÊOMEC11 DE SECOS E 
NOIJIAQOS OITO LEDA e têm sede e domicílio na Avenida Presidente Gettlo Vargas, NO 212, 
Centto rnurÈipo de Q Machado-PR, CEP 84.8200O0. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seu objeto soda] é o wniérdo varejista de mercadorias em geral, 
supermercado; comêrdo atacacilsta de produtos affmentfdos; comércio vare ísta de materiais de 
construção; comércio atacadista de materiais de construção; comércio varejista de ferragens € 
feanens; comércio atcSista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de gás líqueMto de 
petréleo (GLP); çprnercw abcadsta de gás liquefeito de petroleo (Cl?), comercio varejista de 
móveis, comercio varejista de eletodornesUcos e equipamentos de audio e vídeo, comercio varejista 
de utilidades doméslkas, comércio varejista de artigos do vtuáno e acessórios; comércio varejista 
de calçados; comércio varejista de artigos de papelada e material de escritório; comércio varejista de 
artigos esportivos; comercio varejista de animais VVOSr  comercio atacadista de animais 41v05, 
comércio varejista de medicamentos vetennanos, comércio atacadista de defensivos agncolas 
adubos, fertilizantes e corretivos de  solo, comércio atacSista de produtos agropecuários;  çomêrdo 
varejista de defensivas agrícolas, adubos, ferthzartes a  corretivos do solo e produtos agropecuários; 
transporte rodoviário de cargas em geral, exceto de produtos peng~ Intermunicipal, interestadual 
e internacional, transporte rudoutailo de cargas em geral, de produtos perigosas, intermurmiçÉpá, 
intertaduai e internacional; transporte rodoviário ,  de mudanças. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sodedade iniciou suas atividades em 12 de março de 1974 e seu prazo 
de duração e por tempo Indeterminado, 

CLÁUSULA QUARTA O capital social é de R$ I50000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 
150.000 (cento e cinquenta mil:) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (uni real), cada unia, $ 
totalmente tntegrazadas em moeda corrente, pelos sódos 

. 	ft SéciO 4tQuØtt % Valor R$ 
GIaçy9to 	 75000 50 R$ 75W0,00 
MardoOtto 	 75000 50 R$ 75 000,00 

Total 	 1501000 i 100 P4 150 000,00 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indMsiveis e no poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do nutro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condçôes e 
preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas á venda, formalizando, se realizada a 
CtssãO delas, a alteração contratual pertinente. 

clÁusuLa 5DM A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas lo 
respondem solidariamente pela I:ntegr&:ização dó capital -social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a ambos os sódos GI.ACY OTTO 
MARCIO OflOr com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nonwtt 
empresarial, vedado, no entanto, fa*lc em atividades estranhas ao interesse social ou assumi 
obnoaç6es seja era favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou aliena 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

clÁusuLa OITAVA: M têm frio de cada exercício soda], em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas Jastftcadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, 
balanço patilrnonlal e do balanço de resultado econemico, cabendo aos sóclos, na proporção de as 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA- Nos quatro meses seguintes ao termino 

Renato-FØ?j%no tcicert 

OM- 	Pá 9Ina 	
Coordenador Municipal de Administração 

Decreto 215212017 



- 	 COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OITO LiDA 
CNPJ NO  76.338979/0001-74 

Afteraço Contratual NO 11 

CLÁUSULA DÉCIMA; A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou recher 	&? àWa' 
dependénda, mediante alterdação contratual, assinada por todos os sócios, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRI4E1RA Os sonos poderão, de comum acordo, fixar urna rebrala mensal, 
a tl*ub de "pra laborC, obseivadas as ttspeiçôes regtMrnentanas pertinentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer sóao a sociedade continuará 
sua aMdade com os herdewes ou sucessores Não sendo possniei ou rneqstndo interesse destes a 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
pammonlai da sociedade, a data da resoluç&, v'erLflcada em balanço especialmente levantado,  
Pa*r$*b únkv - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relaç& a seu sócio, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas da [ei,, QUt flèo CStQ 

impedidos de exercer a adminisfraço da sociedade, por lei espacial ou em wrurde de condenaçio 
criminal, ou por se encontrar sob es efeitos dela, a pena que vede s  ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por c(ime fahmentar, de prvancaço, peita ou suborno, concusso, 
peculato ou centra a economia: popttr, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as reiaç6es de consvmno, Fe publica ou propriedade,  

CLÁUSULA DÉCIMA. QUARTA: Fica eleito o foro de União da ~a-PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

E por estarem assim justas e 'co 	tados, assinam o presente r:flstflM nento em .3 (trêS): vias 

Cnff Machado, 12 de Janeiro de' 

U1 rÁ 
RGno 1.429.799 LI SSP PR ti SSP PR 

 

 

q Renato Fajano Eckert 
Coordenador Municipal de Administração 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 

CRUZ MACHADO - PR. 

CNPj: 76.338.979/0001-74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mail: Comercialotto@Vahoo.com.br  

ANEXO '/1 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

E PLENO CONHECIMENTO. 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N°21/2017 
Processo N°32/2017 

A Empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda, inscrita no 
CNPJ: 76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
212, Centro, Cruz Machado - PR. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercialotto@yahoo.com.br,  neste ato representada pelo Sr. Márcio Otto, 
portador do RG: 4.373.804-6/PR, inscrito no CPF 928.282.649-04 na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial N° 21/2017, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, declara sob as penas da Lei, que a referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência 
das exigências constantes do Edital e seus anexos, 

Cruz Machado, 17 de Fevereiro 2017. 

Comercial de  
em 

Otto Ltda 



NÜMEROOEINISCRIÇAO 

Li 791000174 MATR 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

0910911966 

NOMEEMPRESMIAL 

COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 

TITULODOESTAB
, 	

ELCI4ENTO(NOMEOEFPi4TA&A 
— 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECCNÕMICAPRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
46.82-6-00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.81-4-00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.61-0-03 -Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
46.23-1.01 - Comércio atacadista de animais vivos 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
46.83-4-00. Comércio atacadista de defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO 	COMPLEMENTO LOGRAÓOURO 
AV PRES GETULIO VARGAS 212 

MUNICIPIO 	 UE CEF BAIRRO/DISTRITO 

84.620-000 CENTRO CRUZ MACHADO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFO4E 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVa (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL OATA DA SITUAÇÃO  CADASTRAL 

ATIVA 	 J 24109(20  05 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SFrIJÁÇAO ESPECAL 

-4 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
	

1383 
RFB a sua atualização cadastral. 

a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇAO CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

49.30-2-02-Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intern -iunicipal, interestadual e 
internacional 
4930-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

CÓDIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

212 

MUNICIPIO 	 UF 
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64.620-000 
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CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2410912005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A R fl O A 
ti iI/ U ti 3 
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LI 
CPF 	sob 	n. 	° 	036.693.269-1O 	resolvem, 	constituir 	urna 	sociedade 	pôr cotas 	de 
responsabilidade limitada regida pelas seguintes clausulas. 

V) NOME COMERCIAL C. G. BARCZAK & CIA LTDA 
SEDE, FORO E ENDEREÇO. Av, Manoel Ribas, s/n - Centro, 
PRAZO DE DURAÇÃO Indeterminado 
INICIO DE ATIVIDADE 28 de setembro de 2001 
OBJE1O.SOCIAL Supermercado, Comercio Varejista de Bebidas, Comercio 

Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios, ComercIO 
Varejista de Calçados, Açougue, Comercio Varejista de Gás, 
Comercio Varejista de Migas para presentes, Comercio 
Varejista de Ferragens e Ferramentas, Comercio Varejista de 
Material Escolar, Comercio Varejista e Atacadista de Cereais. 

2') CAPITAL SOCIAL R$ 10.000,00 
NUMERO  DE,  QUOTAS 10.000 rio valor unitário de RS 1,00 (um real) cada. 
DTR$BUIÇÃO MÀRCLO BARCZAK— R$ 5.000,00 

CRISTANE GUGELMIN BARCZAK - R$ 5.000,00 
JNTEGRALIZAÇÃO Forma moeda corrente do pais, prazo neste ato. 
RESPONSABILIDADE Dos itados ao total do sócios limitados apita l Social. 
3') GERENTE CRISTIANE GUGELMIN BARCZAK 
USO DO NOME COMERCIAL Individualmente 
J'ROIBIÇÔES Aval, endosso, fiança, caução e favor. 
PRO LABORE Aos sõcios que prestarem serviços à sociedade fixado de 

comum acordo. 
CAUÇÃO DE GERENCIA Oispensados 
4') BALANÇO GERAL Anualmente em 31 de Dezembro. 
}ESULTADOS Atribuidos 	proporcionalrnente 	aos 	SÓCIOS com quotas 

iritegralizadas ou mantidas em reserva na sociedade. 
5') DESEMPEDIMENTO Os sócios declaram que no estão incursos em nenhum doe 

crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade 
mercantil. 

6') DELIBERAÇÃO SOCIAL Pôr maioria absoluta de votos inclusive a 	transformação, 
do tipo juridico cabendo a voto a cada 	pital. 

Renato Fab a 	Eckert 
:yL:t CO LIW 	Coordenada. MunicjaI deAdmlnjstao 

Decreto 276212017 

•1 
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MARCELO BAFCZAK& CIA LTDA 
CNPJ/MF N ° 04.699.13W0001-26 

NIBE 412.0466940-9 
QUINTAS ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

MARCELO BARCZAK, brasileiro, divorciado, comer&nle ' 
residente e domiciliado em Cruz Machado-PR, CEP 84 620 000, à Avenida Manoel Ribas, SN, 
Centro, portador da Cédula de Identidade n° 3.471.424-0-11/PR  e CPF n° 655.520.249-15 e 
ELTON RICK ROLLEN, brasileiro, NATURAL de União da Vitoria- PR, solteiro, nascido em 
01/0811986, comerciante, residente e domiciliado em Cruz Machado-PR na Rua Niepse da Silva, 
à',] OS, Centro, CEP 84.620-000, portador da Carteira de Identidade Civil n° 9.478.344-5-11/PR  e 
CPF 046.495.909-81, únicos sócios componentes desta Sociedade Empresaria Limitada que gira 
nesta praça de Cruz Machado-PR, sob o nome Empresarial de "MARCELO BARCZAK &. CIA 
LTDA", CNPJ 04.699.139/0001-26,, situada na Avenida Pres. Manoel Ribas, Centro, em Cruz 
Machado, Estado do Pararia, CEP 84.620-000 conforme contrato social registrado e arquivado na 
Junta Comercia] do Estado do Paraná sob a° 4110466940-9, por despacho em sessão de 
01/10/2001 e última alteração sob n° 20100401660, por despacho em sessão de 02 de fevereiro 
de 2010, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar o seu contrato social de 
conformidade com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA Neste ato retira-se da sociedade o sócio ELTON RICK HOLLEN, 
qualificado anteriormente, que possuía na sociedade a participação de ES 700,00 (setecentos 
reais), sendo que vende e transfere R$ 700,00 (setecentos reais) de sua participação no Capital 
Social para o somo MARCELO BARCZAK 
CLAUSULA SEGUNDA O somo MARCELO I3ARCZAK que já possuía na sociedade a 
participação de R$ 69 300,00 (sessenta e nove mil e trezentos reais), neste ato subscreve mais R$ 
700,00 (setecentos reais), divididos em 700 (setencentas) quotas em moeda corrente do país pelo 
seu valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, que integraliza através da venda que lhe fez o soem 
retirante ELTON RICK HOLLEN, na forma da Clausula Primeira deste instrumento 
CLAUSULA TERCEIRA O Capital Social já totalmente integralizado e de R$ 70 000,00 
(setenta ind reais), divididos em 70 000 (setenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) 
cada uma, se encontra assim distribuÍdo: 

MARCELO BARCZAK 	 70.000 Quotas 	R$ 70,000,00 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio remanescente MARCELO RARCZAI 
. situação econômica e financeira d4 Sociedade, 

CLAUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 
contrato social não atingidas pela presente alteração do Contrato Social. 

E por estarem assim justos e contratados 
instrumento em 3 (três) vias. 

Cruz Machado 	22 denovei ho c 2.Qj 

,: 	
b:rje.. 

MARLEI.,U 'BAR LAK 	El. 1 N lk HOLL 

declara conhWi flL COAWQRkuÁI& 
IfLi 

demais cláusulas 

assinam- o-- 

2. 

abj OEckert 
rdenaaor Munlcipa deAdministração  
N Decreto 275212017 
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• 	 MARCELO BARCZAK & CIA LTDA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 06 	 Ú 3096 

POR TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO 

MARCELO BARCZAK, brasileiro, divorciado, comerciante, residente e domiciliado em Cruz 
Machado-PR, CEP 84 620 000, a Avenida Manoel Ribas, SN, Centro s  portador da Cédula de 
Identidade rio. 3 471 424-O-I1/PR e CPF n° 655.520,249-15, único soem da totalidade de capital 
da empresa MARCELO BARCZAK & CIA LTDA, na Avenida Pres. Manoel Ribas, Centro, 
em Cruz Machado, Estado do Paraná, CEP 84i620-000 conforme contrato social registrado e 
arquivado tia Junta Comercial do Estado do Pararia sob n 0  412.0466940-9, por despacho em 
sessão de 01/10/2001 e ultima alteração sob n° 20127936530, por despacho em sessão de 08 de 
janeiro de 2013, CNN n '04.699A3910001-26, consoante a faculdade prevista no parágrafo 
único do artigo 1 033, da Lei n° 10406/2002, Resolve 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta. Sociedade Limitada em Empresário, sob 
nome empresarial de MARCELO I3ÀRCZAK - SUPERMERCADO, com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigaçiôes pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA O acervo desta sociedade, no valor de R$ R$ 70 000,00 (setenta mil 
reais), passa a constituir o capital do Empresário mencionado na cláusula anterior.  

Para, tanto, firma nesta mesma data, em documento ,  separado, asolicitação de sua inscrição como 
empresário, mediante formulário de Requerimento de Empresário.  

&ttz Machado (PR), '14 de maio de 2013. 

MAR ELO ]IARCZAK 

sa;41 1 042179 O 
LO a'flcihK 4 C'fl LTD. 

Renatoa 'ano Ec 
Coordenador Munie pai 

de Admin 
Decreto 2752/2017 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

(190099 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DEJINSCRIÇÃO 

04.699.13910001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

01/10/2001 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO BARCZAK - SUPERMBCADO 

TrEULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MDCADO D'AMILLF 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.22-9-01 -Comércio varejista de carnes -açougues 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
47.89-0-99 - Comércio varejista do outros produtos não especificados anteriormente 
47,42-3-00. Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em- geral 
49.30-2-02 -Transporte rodoviário do carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213.5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

SN 

MUNICÍPIO 	 UF 

CRUZ MACHADO 	 PR 

LOGRADOURO 

AVMANOEL RIBAS 	- 

CEP 

84.620-000  
BAIRRO/DISTRITO I CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA =AÇÃO CADASTRAI. 

01110/2001 

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1310212017 ás 14:27:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

.Jl 

Ii 

https:I1wreoeita.fazendagov.brIPessOaJUridic&cNPJIcnpjree/impressao/ln1primePagina.asp 
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13/02/2017 

IS MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 e W Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 fl fa ti 1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 
CNPJ: 04.699.13910001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1986 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua. 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em DNida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativ, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abiarige incIusi'e as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n 2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à crificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://www. receita.fazenda.gov  br> ou chttp;//www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/1012014. 
Emitida às 11:54:11 do dia 01102/2017 chora e data de Brasília>. 
Válida até 31/0712017, 
Código de controle da certidão: 95EF.125E.D236.B6C5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

9 
Es 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PAItCIÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

SecFetefle de Feflndd 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 000101 

P4° 015920801-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.699.13910001-26 
Nome: MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias. 

Válida até 1310612017'.  Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

c 
Pág&,a 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (1310Z'2011 14:42:59) 

o 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nlnrnn 1 Pavn ÇnriaI 

Data: 1310 2/2017 14h29min 

Número 	Validade r 615 f4/05/2017}— 

000102 

MARCELO BARCZAK & CIA LTDA ME CNPJ: 04.699.139/0001-26 

Avkn 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

* Mencannm 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

o 

$1 

Código de Controle 

DAA1XO7GOOCQ7I41 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.pmcm.pr.gov.br 	 ___J ,JPJ 

Cruz Machado (PR), 13 de Fevereiro de 2017 

Avenida AVENIDA VITÓRIA, 251 - CENTRO 
Cruz Machado (PR) - CEP: 64.620.000- Fone: (42) 3554.1222 

Página 1 de 1 
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IMPRIMIR 	 1 

CAW  ia 
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CI4F 
103 

Inscrição: 0469913910001-26 

Razão Social: MARCELO BARCZAK SUPERMERCADO 

Nome Fantasia:MERCADO O AMILLE 

Endereço: AV MANOEL RIBAS SN / CENTRO / CRUZ MACHADO / PR / 84620- 
000 

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações como FGTS. 

Validade: 09/02/2017 a 10/03/2017 

Certificação Número: 2017020905511184520786 

Informação obtida em 13102/2017, às 14:31:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ç 
1 0792595&vARUf=PR&VARJnSCL,. 111 



S 
PODER JUDICIÁRIO 

JUS? IDA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

o 00 10 4 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.699.139/0001-26 
Certidão n°: 124527504/2017 
Expedição: 13/02/2017, às 14:32:39 
Validade: 11/08/2017 4  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

a 	Certifica-se que MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.699.139/0001-26, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jis.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORNAÇkO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 	

A  1,1  
E}ú'ridas E. Sugestões C!\d.tSt - jus .br 
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ESTADO DO PARANA ' — 	

uqí"l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CENTRO DE SAUDE MUNICIPAL 	 NO :752 

ALVARA qp !2016 

DE LICENÇA SANITÁRIA 2016 __-- 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. por torça da Lei Municipal N°969/2005, concede 

o presente ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA para: 

MERCADO D'AMILLE 

445 - MARCELO BARCZAK & CIA LTDA ME 	 CNPJ:04699139000126 

Logr2oturo 	INTERVENTOR MANOEL RIBAS 	 Número: 	S/N 

GQmoIemer,o. 	 GEP: 	84620-000 

•Bairrc. 	CENTRO 

ATIVIDADE 

IW COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMEI 

131 	COMERCIO VAREJISTA DE-BEBIDAS 

37 	COMERCIO VAREJISTA DE CARNES -AÇOUGUES 

32 	COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO EACESSÓRIOS 

175 COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

195 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

155 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE GLP 

33 	COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Inicio deAtividade 

11/10/2001 	 J 
- 	

- 	 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dsc"çãa 	SEGUNDAASABADO, EXCETO FERIADOS 

Entrada: 05.00:00 	 13 - 00:00 	 Saída 	18.0000 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL JUNTAMENTE COM O ALVARÁ pg(d 

LICENÇAJFUNCIONAMENTO E DO CORPO DE BOMBEIROS, 
ACARRETARA EM PENALIDADES PREVISTAS NAS LEIS: 969/2005 E"T%512Wn 

VALIDO ATÉ 3010412017
/ «(2 

Cruz Machado, 1210412016 085022 	 ---4- Renatoc. 	'ano Eckert 
Cooçdeiiàdor Municipal de Administraçâc 

Decrfo2t5z,2ol7 

IISCAL DE VIGILÃ ,CIA SANITÁRIA 	 't 
?e.Ik:íO 	)LUtiOÏ 

ftG: 88*31 161  _'5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

R. r\darechal Ploriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavior Filho. 
União da \/Pória - PR - (TE]' 84600 000 Fone 0xx42 5522 3786. 
Luciane Hoepflier - Oficial do Registro de Distribuição Designada, 

CERTIDÃO NEGATIVA 
	O (1010$ 

Certifico a pedido verbal da pane interessada, que revendo os livros de: 

Distribuição Cível ( adendo 1 C do CNCGJ-PR ) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e 

de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a 
Vara Criminal e 1 livro para a Vai -a de Infância e iLiventude, família e anexos ) desta comarca, 

neles nada consta de Aço de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 
contra:.AfCFL() BARCZAK -SUPERMERCADO, CNP.J N ` 04.699.139/0001-26, 

* 	Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São I E- ias do Distribuidor no ãmbito judicial e náo I orou] (ibietos de pesquisa ei certilicaçào 	 - 
Distribuição Criminal 1 adendo 2C do E'NCGJ-PRj 
Disuibuição de Familia Jul2iieiu e ,Juventiide ( adendo 5 C do CNC(i.t-l'R 
Distribuição ioDado Especial Criminal ( adendo 14 C doe N0 ;J -PR ) 
Distribuição de Cartas Prccatúi -ias. RogaR rias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Fanii]ia (adendo ',('do 
CNCGJ-PR) -(1 livro pai - ao Vara Cível, 1 litro parua Vara ( riniinnl e 1 livro para a Vai -a de Inlneia e Juventude. 
tbmília e anexos) Distribuição de lixeeutivos Fiscais ( odeudo 4 ('dt.) (NC(iJ-l'R) 
Distribuição Juizado Especial Civel t adendo 1$ c: do ('NEGJ-l'k 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de União 

da Vitória. Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de janeiro de Dois Mil e 

JSQ4jLS 
Eu. distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assi 

0 
	

União da Vitória. 27 de janeiro de 2017, 	 / 

Lociane Hoepfhet 

l)islriboidora Judicial l)esignada 

Cota: 143.3 0 tias 	

j 

Renato FÔiapó Eckert 
GF )CL €80rTeflad0r MunIca1 de Administração 

e h~ 275212011 

Página 1 de 1 
Documento amiudo por proL- etsamnento eletrônico Qualquci eineitell ou rasura teri cojms:dcuidu omitiu indicio de udLlricraçreo 01' terliituva de rEude 



MARCELO BARCZAK SUPERMERCADO 

AVENIDA MANOEL RIBAS - CENTRO 

CRUZ MACHADO - PARANÁ 

CNPJ: 04.699.13910001-26 

INSC. ESTADUAL: 90.245.200-10 

 

Fone: (42) 3554.1604• 35541 819 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

A empresa Marcelo Barczak - Supermercado, inscrita no CNPJ 
sob n°04.699.139/0001-26, sediada na Avenida Manoel Ribas, cidade 
de Cruz Machado, estado Paraná, telefones (42) 3554-1604 e (42) 
3554-1819 e-mail para contato financeiro.damilIehotmail.com , neste 
ato representado pelo Sr. Edson Adão Mackowiak, portador da 
cédula de identidade RG 79053660, residente e domiciliado na 
Avenida Vitória, inscrito no CPF sob o n° 039.300.379-55, declara, 
sob as penas da Lei, em cumprimento ao disposto no inciso )(XXIII, do 
art. 71  da Constituição da República, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

0 	Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze, na condição de 
aprendiz ( ) 

Cruz Machado, 1 de Fevereiro de 2017. 

a 

Marcelo BarczCk . Supermercado 
CNPJ: (699.l31/0t!.26i Cüd,Jcms: 90.245100.10 

Te! (42) 3554-1604 
4v. Manoel Ribas - Centro Cruz Machado. pr 



MARCELO BARCZAK SUPERMERCADO 

AVENIDA MANOEL RIBAS - CENTRO 

CRUZ MACHADO - PARANÁ 

CNPJ: 04.699.139/0001-26 

INSC. ESTADUAL: 90.245.200-1 O 

000108 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A empresa Marcelo Barczak - Supermercado, inscrita no CNPJ sob 

• 	
n° 04.699.13910001-26, sediada na Avenida Manoel Ribas, cidade de 
Cruz Machado, estado Paraná, telefones (42) 3554-1604 e (42) 3554-
1819 e-mail para contato financeiro.damillehotmail.com , neste ato 
representado pelo Sr. Edson Adão Mackowiak, portador da cédula 
de identidade RG 79053660, residente e domiciliado na Avenida 
Vitória, inscrito no CPF sob o n° 039.300.379-55, declara, sob as 
penas da Lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas 
especificando: 

1- Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2- Que não está impedida de transacionar com Administração Pública; 

3- Que não foi apenada com rescisão de contrato que por deficiência dos 
serviços prestados, que por outro motivo igualmente grave, no transcorrer 

• 	 dos últimos 5 (cinco) anos; 

4- Que não incorre demais condições impeditivas prevista no art. 9 0  da lei 

federal n° 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 

oferecidos, comprometendo-se a comunicar e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do 

artigo 32, parágrafo 2 0 , e do artigo 97 da lei 8.666193, e suas alterações. 

Cruz Machado, 16 de Fevereiro de 2017. 

MQICeIO Barcick - SupermecadO 
Cad.icms: 931452G-10 

Tel (42) 3554-1604 
Av, Manoel Ribas Cenho- Ciuz Machado -Pi 

1? 
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t' senatoióláíio Eckert 
A toordenadOr Municipal de Adminlstraçac 

Decreto 215212011 
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• 
oielj especialmente a pestaço de avais, end8a90, fianças 	ou 
oauçea de 	avo±.- 
CLSUSULA DCLC.. - :°olos 2ervigos que prestarem à sociedade, pe 
oebero os sácies, -a titulo de reniuneraçao ' 11pro-1ore 11

, q,uant 
a mensal fixada em comum ató oa 1IXAítos de. deuço fiscal 
vistos nana 10i1a90 do imposto d.e ronda, a qual será levada W 
conta de despesas 	crais.: 
CL.J5U1A DIMA 2Z1L23IR111 - Pica investido na função de Gerentes 
da sociedade os c6cto: Tereza Otto, Jundo Otto, I-qo Otto e / 

- Samaado Otto  FiiJio, para a 	a1 £icdiapcnasdcs da prestaçao / - 

de CQ1O._ 

c12&w.uLL :itor-:à 32Gifl01. - O ano social coincidirá com o ano ci- 
vil, devendo, a 31 dc dozeubro de cada ano, ser procedido o ba- 
lanço geral Ca sociedc.de, obedecidas as pre3Criç&e 	legais e 
enicas pertinentes a matéria. Os rccultaaos sarao atribuídos a- 
05 S6C±O5 -proporcionalmente às suas botas de capital, podendo 
os lucros, a critério doa 060102 1  serem diutrixidos ou :Ciçaxom  
em reserva na soc±ed2de. 
wíUzJU:!L 	2flIRIL - O faleoianento de quaJ.guer 86cio 	nâo 
di3aive 	eceasariancte a sociedade, ficando os herdeizos e Ii • 	- 

uceszores subro3aaOn n os direitos e QbaQQ3 do lide  CujUS" 1/ 
podendo nela 	azerooe representar, atuanto indiviso o OxInhão 
resp9ctivo,por tan dentre eles devidamente orodenciado pelos de- 
r 5i3 *  

i'arercfo primeiro - Aparados por balaxiço ou haveres do s6- 

ajo fiecido, 2erL pagos em cinco rrectaçoce iunis e mensais, 
vncedo—se a Pr-rno-ra noventa dias apiSo apresentada a socieda- 
de eutO3?izaçO judicial que permita £oritelizar.oG a operaço,ij 
ciucive perante o iegitro do com6roio. 

Parágrafo segundo - Pica entretanto facultada, mediante co 
3efl8O unanime entre os s6oios e herdeiros, outras condiçoes 	de 

pagamentos, desde que n6 afetem a situaço eoonômico-finanoei- 

- -( ra da sociedade. - 

1'argrafo terceito - :-!easunte acordo cota os 960100 super9t 

tes, os herdeiros poderão insreeear na sociedade, caso no haja 
impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídion. 
'JLIUcUZiÀ DÊCÏMk QUART.t - O s6cio TflUZZs C-Ti!O, titular da flzvs,' 

Individual 	EXA firma ocnfoe declaração de fi 	i?p4ivldnal 
• cevidamente regiwbrada na }Jd. Junta Comercial do JWtad$ \daParâ 

• na sob a 126,844 por despachoseaDo de l4_144oatts - - 

Coordenador Municipal de Administração 
Decreto 2152/2017 



'.! 

ores anotaçeis gegistrada no Livro n 	63 ?ts f6iiS 55 por deep 
cio de Junta em 24-09-..69 e SeEandá Anotuço arquivada 	nob 	riQ 

• • 	 11.595 por desptzcho an sesso de 07 de a6to de 1973, com Ina-. 
• 	 criço 2staduel nN 30.500.006..T e Oadj3tro Geral de Contrlbuin.. 

tes do minist ério da Sazenda nQ 76.338.979/0001, Pe¥ presente/ 
o].uou1a e de modo 	xtresao 	setit sa.ço de continuidade fica / 
defSnitivameute Incorporada & presente sociedade, aseu1udo es- 

 tu a responsabilidade  do Dou ativo e Daivo 'ri ttda sua exten- 
ç ao 

Pargrafo 1rt.Le1r0 - O capital por força da presente inoo 

:oraçao saia Us-í0 será levado a conta de inter-aliaQo da suba- 
criço do s6cio TazÂ o:o. 

— 	 Pqr4ra2o aceundo — O ativo e tasiVo da fnia inaiviaa/ 
incorporada constante do demonstrativo abaixo são ,absoxvidos p 
Ia incorporadora que em oonseauaneia ficará aubrogada nos direi 

tos o obriGaçes deoorrenteo do pronente i:trurnento 1  

Que o ativo que passara a integrar o patr6nio da inoorp 
raclora é oontituido pelo seguinte: 

ATIVO 
e' 	'TVÇ 4 	-L 	-ti........................................... . 

................................... 	237.510,06 

LUjz'bt):IQS 	......................... e 	8,420,00 
------t- eç-. 	i i.#%- 	•••• A 	 Ç_ 	flfl _J_,aVJJJ¼hJ 	 ....................................... 

a ..'- 	Ç 	O s ' 	. ........... . ............... .................2.4iu.,OO 
.................. 	........... 	2&flO,82 

(Duzentos e cinuerta e oito nil, duzentoc e. dez Onizeir02 e oi 
tenta e dois centávos) 

Que o pauoivo que passa sob a responflhli6ade da incorpora 

dora é integrado pelo seguintei 
IVO 

C à 2 1 T À L................ 	.................... 	100.000,00 
GOsitAb CGt1 	4'.  • 	• e. 	•.e 	te ................. 	127,330,66 
00iiTÀS li, rÂGAR .....e....... .e...e 	.••....•e 	4.000,00 

• 	• 	 IIJtD0 ÀÇ3ONIÈI 0&)AZ ........... 748,00 

• 	 L1JCP.OS ui SUSP2, S0 	............. e 	......................2S1321G 
• 	. 	 SOflLOrJ$SIYQ..., 	......................Or$ 	258.210,82 	' 

(Duzentos e oinayenta e oito mil, duzentos e dez craz 	01 

o  

tente e dois centavos) 	 7 

Eck rt 
_____ 	

• 	- 	 Rnato-abiflO 
coorcnadorMunicipal de Administração 
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Que o referido demonstrativo 6 o coustwtte daquele areeentadø . - 

a 	 a De1eaoia 	Gccioflal do Dzn,oto de Rda 1ara  os devido flnsj 
• 	 onoern.do em 31-12-73.- 

2 por asai= terem juto e contratado, lavra, anteza e aeei 
naia, junto-mento aort duas t?temzmb2r, o pxesntc ittstnte 
to, em cinco vias de i gual teor o forma, abrigando—se fiei 
mente por si e ev iaB herdeiro8 a opri-10 em todoø os ueue rz 

termos,  

cruz !.iaohado 	12 de fevereiro do 1974 

I2ADO 
erez&Otto 

() t~'.eÇflS-g-n-s 
Àmundb Otto 

Ivo Otto 

dnznci 	L.to •:j.L.ho 

ao mrj an 

- 	 cS.a.c4 ti 

Lft'aprjjr ttorbgoz 

TjaØ da finita; CCrCIXL 	2:iCC. 	:otJixe 	110T1,1 áj 

c~ 
244 

.--.-- - 

.---- 	 o 
1ereh Otto 

øOiatOflL D~OS B mosiADOS 11 O22O 	LTJL.. 

o Otto 

COLf2iIAL DE SOZ 3 M3D 	"OTTO" LTDÀ. •1 / 

vo Otto 

CO:2ttCIILL DE 5i0ÕS 3 MOLHJ.DC:B «32'O" Ltda. 	
• 

Edmuncio U- 

Coordenador Municipal de Administra00 
--...... t:.r- 	 Decreto 275212017 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTDA 
CNPJ NO 7€ 338 979/O00174 
Altenço Contratui N° Ii 

CP 	14 
GL*CY QUO, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens empresána irisrnta 
tio CPff wb n0  561.424.479-49, documento de Êdentidade PC n° 1,429,799 II SSP PR, residente e 
domldHada a Âv. Presidente Getulio Vargas, sina Centro, município de Cruz Machado-PR, CEP 
84 620-000 e MARCO OTTO, brasileiro, divorciado, empresano, inscrito no CPF sob n 
928.282.649-04, documento de tdentidade RG n 4373.804-6  11 55? PR, residente e domtcihado a 
Averitda Presidente Getulio Vargas, sri, Centro, município de Cruz Mçhdo-PP, CEP 84 620 000, 

únicos s000s componentes da sociedade limitada que gira sob o norte empresarial de COMERCIAL 
DE SECOS E MOLHADOS Oito LTOA, com sede à PrSdente Getulio Vargas, N° 212, Centro, 
município da Cruz MaçhSci-PR CEP 134,520-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Pararia 
sob o NIRE n 4120156255-1 em 12/03/1974, úlbn aiteraçk citratuat registrada st n° 
20085335126 em 02/1212008, inscrita no CNPJJMF sob n° 76.338.979/W01-74, res&'vem, assim 
altffar o seu contrato social; 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Rolveni os sócíos alterar o objeto sociI, que a partir desta data passará 
a ter as seguintes :avidade: 
Comércio varejista de mercadoias em geral, supermercado; comércio atacadsb de produtos. 
;aihwn&Ios comércio vrejta de materiais de constniçc; comércio aacadista de materiais de 
construção; comércio varejista de ferragens e ferramentas; comércio atacadista de ferragens 
fenms comércio varejista de gás liquefeito de petroleo (GLP), comercie atacadista de gás 
liquefeito de petrâ4eo (GLP), comercio varejista de moveis, comercio varejista de elebodoméstjccs e 
equipamentos de aurilo e video, comercio varejista de utilidades domésticas; comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios; comercio varejista de caiçados comercio varejista de arbõs de 
papelaria e materla1 de escritório; comércio varflsta de artigos esportivos; comércio varejista de 
animais vivos, comercio atacadista de animais vivos, comercio varejista de medicamentos  
vetennános, comérdo atacadista de defersivcts agrtcoIas adubos, ferulizantes e corretivos do soto 
comércio atacadista de produtos agropecuários; comércio varejista de defensivos agrícõlas, adubos, 
fertilizantes, corretivos do solo e produtos agropecuários; transporte rodovi4rie de cargas eu gera, 
exceto de produtos perigosos, intermunicipat, Tnterestaduai e internadoS; transporta rodoviário de 
cargas em geral, de produtos perigosos, lntemiurüdpal, interestadual e internacional; transporte 
rodoviádb de mudanças 

CLÁUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada consõtida-se o contrato social, cern a 
seguinte redaço: 

• CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTDA 
CNPJ N° 76.33897910001-74 

GLACV OTTO, brasileira, casada sob o reçjtnie de c.cmuntio universal de bens, empresária, lgi:srjfta 
no CPF sob n° 561.424.479-49, documento de identidade RG n° M29,7199 799 11 SSP PR, residente e 
doniiclhada à Av. Presidente Getulio Vargas, sin o, Centre, município de Cruz Machado-PR, CEP 
84520-000 e l'4ARCIC) OTTO, brasileiro, dvoruado, empresário, inscrito no CPI 4j n° 

928 2SL649-04, documento de idenbdade RG na 4,373.804-6  II SSP PR. residente e dornioh4o a 
Avernda Presidente Gutio Vargas, s/n°, Centro, munciplo de Cruz MachadoPR, CEP 84.

6
ioodj 

úrvco$ soca com pçnentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresan& de COMERaAL 
DE SECOS E MOLHADOS Oflt LIDA, com sede à Avenida PresFdente Getubo Var9as, N° 212, 

Centro, muniapo de Cruz Machado-PR CEP 84 6 -000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o NIRE no 41201552554 em 1 ultima atteraço contratual reistrada sob '° 
2008533512 em 021142M8,, inscrita no P)JM oh ri 76.338L979/0001-74 

cwa 

CoordÕRM?IldflIbIl$bI de Administração 
Decreto 2752/2017 



-& 	 COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTDA 
CNPJ N° 716338,9790001-74 
Alt&aço Contratual N 0  11 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA-  A sociedade gira sob a domtnaço social de CC»4ERCIAL DE SECOS E 
MQWAL)OS 011V LTDA e têm sede e domkfflo na Avenida Presidente Getulio Varas, N° 21, 
Centro, município de Cruz Machado-PP, CEP 84 &20-000 

CLÁUSULA SEGUNDA Seu objeto social é o comércio varejista de mercadorias em geral, 
supermercado; comércio atacadista de produtos allmentfdcs; comércio varejista de materals de 
constiuço wnérao atacadista de materiais de coststrução, comércio varejista de ferragens e 
íenamens; comércio atacadista de ferragens e ferramentas comércio varejista de gás liquefeito  de 
petróleo (GLP) 1  comércio ataçãWiÍsta de gás liquefeito de petróleo (GLP), comercio varejista de 
Sveis, comércio varejista de elefrodonestcos e equipamentos de áudio e vídeu, çcmerco varejista 
de utilidades domésticas; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comércio vai -ejsta 
de calçados; comércio varejista de artigos de papelaria e material de escritório; comércio varejsta de 
artigos esportivos, comercio varejista de animas vivos; comercio atacadista de animais vivos, 
comércio varejista de medicamentos veterinários, ,  comércio atacadista de defensivns agiColas 1  
adubos, fatkzantes e corretivos do solo, comercio atacadista de produtos agmpewanos, comércio 

a vareJia de defensivas agrícolas, adubes fertilizantes, correvos do solo e produtos aropecunos, 
transporte rodoviário de cargas em geral, exceto de produtos pengosos, Intermunicipal, interestadual 
e internacional, transporte rodoviário de cargas em geral, de produtos perigosos, intennuriicipal, 
interestadual e internacional, transporte rodoviária de mudanças. 

CLÁUSULA TERCRA: A sociedade iniciou suas atividades em 12 de março de 1974 e seu prazo 
de duração e por tempo inóeterrnlnada. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de P4 150M00,00 (cento e cinquenta fl}1I reis), dividido em 
150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1M0 (uni real), cada urna, já 
totalmente íntegrall:zadas em moeda corrente, pelos sódos: 

10' 	50 R$  
t ____________ 

Total rru, 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indMsiveis e no poderc ser cedidas ou arsferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sacio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquiíço, se postas à venda, fnmiaijnndo, se realizada a 
cessão delas a alteraçk contratual pertinente, 

CLÁUSULA SOCfA: A responsabilidade de cada sócio  é restilta ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solídSamente pela lnteqralizaçëo do capital social. 

CLÁUSULA SÊflP4Ai A administração da sociedade caberá a ambos os sócios GLACY OITO e 
:MARCIO OITO, cern os poderes e •atrIbuiôes de administrador, autorizado o uso cio nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atMdads esItranhas ao interesse social ou assumir 
obngaç&es seja em tsvor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem  como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sécio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua admmstraco, procedendo à elaboração do Inventario, do ff 
balanço patiimonlai e do balanço de resultado económico, cabendo aos sécios,. 1 propor 	de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 	

Çk 
CLÁUSULA NOPIA Nos quatro meses seguintes ao término do 	rcfd social os sócios 

de1iberarãosobre as contas e designar.o adtdQfi 31 P11Or 

- 11 	Coordenador Municipal de Administração 
Decreto 2762/2017 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
GPJ N° 76338,97910002.-74  

Alteração Contratual N° 11 
fl fl 	À 
V ((1 O 

CLÁUSULA DÉCIMA: A soSdade poderá, a qualquer tempo, a'brrr ou fechar FMat Ou outra 
erdênds, nSIante alteração contratuaL assinada por todos os -sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, & comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a t}tub de pru iatore'Ç oseniaáas as dsposiçôes regulamentam ,pernertes. 

CLÁU$UU.:. USNA SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer wkie, a sociedade continuará 
sua atMdade com os herderos ou sucessores Não sendo poivel ou ineAstindo interesse destes ou 
da sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na stuaço 
pammonia1 da sociedade, a data da resolução, verificada em bannço especialmente levantado,  
/wági* ~ - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas de lei, Que no estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou ern virtude de condenação 
curninei, ou por se encontrar so os efeitns dela, a pena que vede, ainda que tempor -al-lamfente, o 
acesso a cryus públicos, <xi por crime fhrnenr, de prevarcsço, peita ou suborno, coocusso, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro naçwnI, contra normas de 

da concorrência, contra as reaç&s de consumo, fé pública ou propriedade. 

'CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Fica eleito o fere de União da VíSa-PR para o exercício,  e o 
cumpri mente dos dtreitos e obrIgaçes resu4tantes deste contrato 

E por estarem Msiffl justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias. 

Cruz Machado ?  12 de lanei-o de 

/ 
( 	, 	1 
L1À.4MM .Lt 
dactbrro 

RGnL429.799LI SSPPR 

'NIA COMERCIAL Co PAPANA 
flARE0NALU usCUA VITORIA 

Ir- 

igtPJINAL 
 Renato 	Eckert 

Coordenador Municipal de Administração 
Decreto 275212017 	9% 
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1310212017 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

àonip?ovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1310212017 às 18:54:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 

httpJ/www.receita.fazendagov.br/PessoaJuridiCaICNPJ/CnPirCVa/imPreS$aollfllprimePagifla.aSP 	 112 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Imoressn 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 

MATRIZ 
76.338.97910001.74 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03- Transporte rodoviário de produtos perigosos 
4930-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR!DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

(NÚMERO 	COMPLEMENTO 
12  

MUNICÍPIO 	 UF 
CRUZ MACHADO 	 1 PR 

LOGRADOURO 
AV PRES GETULIO VARGAS 

CEP 
84.620-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 1  SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2410912005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO  ESPECIAL 
** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 0610212017 às 12:29:07 (data e hora de Brasília). 	 Página; 212 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/02/2017 
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13/02/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 til O 
S Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
CN PJ: 76.338.97910001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

Ø
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ab1jge inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 0211012014. 
Emitida às 12:24:01 do dia 06102/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0510812017. - 
Código de controle da certidão: 8023.6114.A300.26C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1i 
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o 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da FazendaU6  

PAIÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO Do ESTADO 
Fn..d. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°015922666-32 

'3 ti til c, 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.338.9791000144 
Nome: COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1310612017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.ciov.br  

o 
Página 1 de 1 
Emitido via Internet P0511co (1310212017 18:55:57) 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Rnzo SnciI 

Data: 1710212017 08h16min 

NúmeroValidade 
634 fB/0512017J — 

flflfl1 	1 

COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA CNPJ: 76.338.97910001-74 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 Licitação 

Mensaoem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle 

DAAOPJJBGGPN 1871 

A validade do documento pode ser consultada no cite da prefeitura por meio dó código de controle informado. 
http //www pmcm pr 90V br 

Cruz Machado (PR), 17 de Fevereiro de 2017 

Avenjde AVENIDA VITORIA, 251 - CENTRO 
Cruz Machado (ER) . CEP: 84.620-000- Fone: (42) 3554-1 222 

Página 1 de 1 	
'ri is 



1310212017 httpsi/www.sie.caixa.gov.br/EmpresaICrUCrf/Fgocpsrmprim 	 36568&VARUf=PR&VA.. 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

ti 122 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 	76338979/0001-74 

Razão Social: COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA, 

Endereço: 	AV PIRES GETULIO VARGAS 212 / CENTRO / CRUZ MACHADO! PR / 
84620-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/02/2017 a 10/03/2017 ' 

Certificação Número: 2017020903400282562049 

Informação obtida em 13/02/2017, às 18:59:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

r 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/Crf/CrffFgcC FsimprimirPapel.asp?VARPessoaMatrizSl36558&vARPessoaSl36S5B&vARufPR&vARInscr. - - 111 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 76.338.979/0001-74 
Certidão n°: 124555022/2017 
Expedição: 13/02/201, às 19:08:32 

Validade: 11/08/2017 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exDedicão. 

Certifica-se que COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 76.338.979/0001-74, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 

a 	Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 	ÇAL  
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sLTgescu.es: cncitLdts jus .br 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

SETOR DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 

N°: 803 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2016 
A Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR, por força da Lei Municipal N° 969/2005, concede o presente ALVARÁ DIC  
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, para fins de inscrição no cadastro municipal, de: P4 

COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 

40 - COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS DUO LTDA 	 CNPJ:763389790001 74 

Logradouro: PRESIDENTE GETULIO VARGAS 	 Número: 760 

Complemento: 	 CEP: 	84620-000 

Bairro: 	CENTRO 

ATIVIDADE 

182 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMEI 

210 COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

168 COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

155 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE GLP 

48 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

212 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VI 

159 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADO 

32 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

Inicio de Atividade 

12/03/1974 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Descrição: SEGUNDA A SABADO, EXCETO FERIADOS 

Entrada: 08:00:00 	 13:00:00 	 Saída: 18:00:00 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL JUNTAMENTE COM O ALVARÁ SANITÁRIO E DO CORPO DE BOMBEIROS, SUA 

FALTA ACARRETARÁ EM PENALIDADES PREVISTAS NAS LEIS: 96912005 E 131512011 

-Para efeito de fiscalização, a direção do estabelecimento licenciado, manterá o Alvará de Localização em lugar visível e o exibirá a autoridade 
competente sempre que esta exigir, conforme o código de posturas do município. 

-Em caso de encerramento, paralização, mudança de endereço, de atividade ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a Prefeitura 
Municipal para providências legais cabíveis, evitando assim, problemas futuros. 

-Salvo os prestadores de serviço sem ponto fixo, o presente alvará deverá estar acompanhado do alvará do corpo de bombeiros, ou autoridade 
competente pela fiscalização do controle de incêndio. 

Cruz Machado,0910312016 15:43:28 

Resp'$Wr de 
	

- . 	

3cl de Tributos 

MIU 
	

7 

Renatctlà4iaS Eckert 	 - 
Coordenador Municipal do Administração 	taFLL 

Decreto 275212017 
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- 	 001041 - CRESOL CRUZ MACHADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
TAXA DE FUNCIONAMENTO REGULAR 

11OZ.:ÇÇMRCIL DE SECOS E:MOLNADQS OTTO LTDI 

000040 	(COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OT 

2016 J 	2910412016 unica 

717,41 

COMERCIO VAREJISTA DE 	 71,74 
MERCADORIAS EM 
GERAL, COM  
PREDOMIF4ÀNCIA DE 

TOTAL: 

DArÁ/NORA: 	01/0312016 - 11;3335 

Caixa: 1 

	

CORAN:19908 LOJÁ:001; PDV000I 
	r 

01/03/2016 BANCO DO BRASIL 1U33:35 	. c 3 
202075901 C0hESPONDENTE 8ANARI0 0081 

COMPROVANTE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

CONVENIO: PREP MIE CRUZ MACHADO 

8169000000645671292201 60429000324 
60000000011 
NR. DOCUMENTO 	 190.001 

HP, CONVENIO 	 99.934-2 
DATA DO PAGAMENTO 	01/0312016 

LA.R DO PAGAMENTO 	 645,67 

NR.AUTENTICACAO 9549. 19F.92C.DE6.A76 

E 

1 
o 

Renato Fáblíno Eckert 
	

JJ SsjJa 
Coordenador Municipal de Administração 

Decreto 275212017 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CENTRO DE SAúDE MUNICIPAL NO : 732 

ALVARA N 

DE LICENÇA SANITÁRIA 2016 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, por força da Lei Municipal N °  96912005, concede 

o presente ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA para; 

COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 

40-COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 	 CNPJ:76338979000174 

Logradouro; 	PRESIDENTE GETULIO VARGAS 	 Número; 	760 

Complemento; 	 CEP: 	84620-000 

Bairro: 	CENTRO 

- 

ATIVIDADE -- 	
- 

162 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMEI 
210 COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

168 COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

155 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE GLP 
48 	COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
212 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VI 

159 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADO 
32 	COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

Inicio de Atividade 

12/03/1974 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Descrição: SEGUNDAASABADO, EXCETO FERIADOS 

Entrada; 08;00;00 	 13;00;00 	 Saída: 18;00;00 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL JUNTAMENTE COM O ALVARÁ DE 

LICENÇA/FUNCIONAMENTO E DO CORPO DE BOMBEIROS, SUA FALTA 

ACARRETARÁ EM PENALIDADES PREVISTAS NAS LEIS: 96912005 E 131512011 

VALIDO ATÉ 3010412017 

Cruz Machado, 0910312016 15:44:28 

h 

\) 
R  enato  JjioEckert 

ts 	- \Çoordwador Municipal deA4mi$stração 

Decreto 2752/2017 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Taxa do Alvará Sanitário 

11OZ.C,4ERCIALDËSECOS E MOLHADOS OTTO LTD, 

000040 	1COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OT 

2018 2910412016 r 	unica 

32283 

COMERCIO VAREJISTA DE 	- MERCADORIAS EM 	 - 
GERAL, COM  
PREDOMINÂNCIA DE 

&CONTRIBUINTE TOTAL 

001041 - CRESOL CRUZ 	O 

OUj?7 DATA/HORA; 	01/03/2016 - 11;34U3 

cOHAN:19908 100019 PDV;0001 
01/03/2016 BANCO DO BRASIL 1134:12 

202075901 CORRESPONDENTE BANCARIO 0092 

COMPROVANTE PAGAMENTOS COM COUARR4 

C0FENtO PREF M(14 CRUZ ICRADO 

81790000003 22831292201 60429000324 
60400000011 
HP. DOCUMENTO 190.001 

HP. CONVENIO 99.934-2 
DATA DO PAGAMENTO 01/03/2016 

VLR DO PAGAMENTO 322,83 

h.AUTENT1CACA0 	1 .582.DB1.84D.1CO.08D 

o 

Rena 	ano Eckert 
Coordenador Municipal de Administração 

Decreto 275212017 
44 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - P14 

R. Marechal Floriuno Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - ' a - C'EP 84600 000 Fone 0xx42 -$522 3786. 
Luciane Floepíner - Ofleial do Regisuu de Distribuição Designada. 

CERTIDÃO NECATI VÃ 

Certifico a pedido verbal da pai -te interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível ( adendo I  do CNCGJ-PR ) Distribuição de Cartas Precatórias. Rogatórias e 
de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNC'Gi-PR) (1 livro para a Vara Cível. 1 livro para a 
Vara Criminal e 1 livro para a Vara de lnMnciu e Juventude, íamília e anexos ) desta comarca, 
neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 
contra: COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA, CNPJ NU  76.338.979/0001-

74. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam, 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito udicini e não foram obiciris de pesquisa e certilicação: 
Distribuição Criminal ( adendo 2C do CNCGJ-I'R) 
Distribuição de Família InFância e Juventude ( adendo 5 E do CNCGJ-PR 
Distribuição Juizado Especial Criminal ( adendo 14 E do C\C( J-PR 

Distribuição de Cartas 'reeaiú rias. Rosatõri as e de urdem ix  ra a Vara Criminal e Vaia de 1 LII1  ii ia (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) -(1 livro para a Vara Cível, 1 lh•ro para a Vaia Crininial e 1 Iirn pala a Vara de Infãncia e Juventude. 
Fmilia e anexos ) Distribuição de Executivos Fiscais ( adendo 4 C do CNCGJ-PR 
Distribuição Juizado Especial Ci 'ei adendo 1 3 E do C:NC. iJ-l'R 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de União 
da Vitória, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de fevereiro de Dois Mil e Dezessete. o 

 

Eu. distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União Ia \Ttória. 07 de fevereiro de 2017. 

Lucia 	- pfner 
Disjj941aidora Judicial Designada * 

 

Cota: 4130 vrcs. 

CFICIO na REGISTRO OS D1$Tfi1 5J1ÇM 
cumGdo ao Oficio o Coçdar,, Pa$Idor, 
Avaliaao, a Depoaltárjo Públlçç, do 
CQW,an *0 Uçik7,o da  

Lne3sa. Wsn'Sar 

øiwtoasa eaco rvws 

Página 1 de 1 
Docimnien [o CIO rido por processameulo cleir 	o Qualqu '1 en,eiida 	rasura seru coas derad 

Renato 	lano Eckert 
Coordenador Municipal do Administração 

Decreto 275212011 

a coam indicio de adalieraçim ou tenlatwa de íniude. 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTDA 

AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 

CRUZ MACHADO - PR. 

CNPJ: 76.338.979/0001-74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mail: comercialotto@yahoo.com.br  

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N°21/2017 
Processo N° 32/2017 

A Empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda, inscrita no 
CNPJ: 76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
212, Centro, Cruz Machado - PR. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercialotto@yahoo.com.br,  neste ato representada pelo Sr. Márcio Otto, 
portador do RG: 4.373.804-6/PR, inscrito no CPF 928.282.649-04 na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial N°21/2017 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, por seu representante credenciado, declara para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela lei n° 

• 	8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

() 

Cruz Machado, 17 de Feveirq,2017. 

Comercial de Setbs flMolhados Otto Ltda 
Otto 	

Comercial tio Secos e Molhados oito Lida, 
Marcio Otto 	cNPJ: 76.338 919/0001 74 fl CPF:928.282.649-04 	4v. Presidente Getúlio Valias, N° 212 

Centro- Cniz 4fdvhauo 
- Parw,á 



COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 

CRUZ MACHADO - PR. 

CNPJ: 76.338.979/0001 -74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mail: comercialotto@yahoo.com.br  

ANEXO IV 

• 	
DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N°21/2017 
Processo N° 32/2017 

O representante legal da Empresa Comercial de Secos e Molhados 
Otto Ltda CNPJ: 76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio 
Vargas, 212, Centro, Cruz Machado - PR. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercialotto@yahoo.com.br  , neste ato representada pelo Sr. Márcio Otto, 
portador do RG: 4.373.804-6/PR, inscrito no CPF 928.282.649-04, na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial n°21/2017 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 
declara para os fins de direito que referida empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Cruz Machado, 17 de FevereirQ 20 

	 Ii 
Comercial de Secos 
	 Ltda 

Márc!k offi 	 Comercial de Secos e Molhados 011o Ltda, Marcio Ono 	CNPJ: 76.33&97g/0001..74 
CPF:928.282.649-04 	4v. Presidente Getjjlio Vailas, N°212 

Centro Cruz Machado Paraná 



COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
__ 	

MERCADO 

AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 

CRUZ MACHADO - PR. 	 "'breço  
CNPJ: 76.338.979/0001-74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mail: comercialotto@yahoo.com.br  

- 	 ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVA 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N° 21/2017 

• 	Processo N° 32/2017 
A empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda., inscrita no CNPJ 

sob n°76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
Centro, Cruz Machado - Pr. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercja1ottoyahoo.com.br  , neste ato representada pelo S.r. Márcio Otto, 
residente e domiciliado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 94 portador do 
RG: 4.373.804-6/PR, inscrito no CPF 928.282.649-04, Declara sob as penas 
da Lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1- Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2- Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3- Que não foi apenda com rescisão de contrato quer por deficiência dos 

serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no 
transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

4- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  
da Lei Federal n° 8.666/93 consolidada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

5- E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar a Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a 
idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2°, e do 
artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

Cruz Machado, 17 de Fevereiro1TJ flÇ' 

Comercial de Otto Ltda 
Mrc(# Otto 
M rcio Oito 	CNPJ: 76.338.9791000174 
CPF:928.282.649.04 	4t Presidente Getúlio Vargas, N°212 

Centro Cr Machado 

rii 



COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
AV. PRESIDENTE GETÜLIO VARGAS, 212. 
CRUZ MACHADO - PR. 

CNPJ: 76.338.979/0001-74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mail: comercialotto@yahoo.Com.br  

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N°21/2017 

• 	Processo N°32/2017 
A Empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda, inscrita no 

CINIPJ: 76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
212, Centro, Cruz Machado —PR. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercialotto@yahoo.com.br  , neste ato representada pelo Sr. Márcio Otto, 
portador do RG: 4.373.804-6/PR, inscrito no CPF 928.282.649-04 na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão Presencial N°21/2017 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, que: 
• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessários; 

• Comprometemo-nos a manter durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a entregar produtos de alta qualidade, em bom estado 
de conservação e com 100% de aproveitamento; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078- 
Código de Defesa do Consumidor, ao Edital e Anexos do Pregão 
Presencial 21/2017, realizado pelo Município de Cruz Machado —PR. 

Por ser a expressão da verdade, assino e presente para que surta todos os 
efeitos legais jurídicos. 

Cruz Machado, 17 de Fevereiro 2017. r 
Comercial e Molhados Otto Ltda 

MaCIO Ot 11 	merciW de Secos e Molhados 011v Lida. rcio 	
CNPJ, 7633&919/000s..74 CPF:928,282.649-04 	w. PresidMie Getúlio Vargas, N°212 

&uz Marhatjp Paraná 



000133 
PARECER JURÍDICO 

A/C (omissão de Contratos e Licitações da Pre Feitura de Cruz Machado 
Ref.: Processo Adminkt intivo n° 32/20 17 
Preaâo Presencial n°21/2017. 

RELATÓRIO 

1 -) Diante da realização de certame 1 eitatórlc) na modalidade Pregão Presencial 
obpJivando Retzistro de Preço para aquisição de Cestas Básicas destinadas para 

S em
de Beneficio Eventual de auxílio alimentação para pessoas que se encontra 

cm situação de vulnerabilidade social. Serve o presente parecer para análise final do 
presente Pregão. 

ANÁLISE ,JLJ[4IDICA 

2-) Em análise ao presente processo, verifica-se que o mesmo procedeu-se em 
confbrmidacle cum a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93, tendo os proponentes 
pariieipaiUes cumprido na totalidade 'as condições afixadas no respectivo Edital. 

Corno conclusão, fica o parecer favorável àregularidade do presente processo 
licitatõrio. Este é o parecer. s. m./.. ficando. no entanto, suhmetido à apreciação Superior para 
quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o Processo em apreço encontra-se, 
portanto, dentro das tUrma lidados legais até o presente nionienio, conforme consta dos autos. 

Cruz Machado. 17 de fevereiro de 2017. 

Antônio Francisco Corrôn Athayde - 	 - (JUtao de PuíÀthayde - 

OAB/PR 8.227 	 OAB/PR 42.164 

- Ricardo Reis Messaggi- 
OAB/PR 63.486 

Página 1 de 1 
55 11 3027 hSOSl 	lH\1J.iIklniolHr 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.66810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2112017-PR 

Processo Administrativo: 	3612017 

Processo de Licitação: 	 32/2017 
Data do Processo: 	 0710212017 

Folha; 1/2 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de Cestas 
básicas destinadas para Concessão de Benefício Eventual a título de auxílio alimentação para pessoas que encontram-se em situação 
de vulnerabilidade social, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

oo0134 
ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 

Ao(s) 17 de Fevereiro de 2017, às 15:03 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 , reuniram-se o 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria n°14/2017, para dar continuidade no Processo Licitatório n° 3212017, Licitação n°. 
2112017 - PR, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo: 

e 
COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA (6213), MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO (8107). 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda 
a 	documentação 	atinente, 	tendo 	o 	seguinte 	parecer 	da 	comissão: 

- Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 propostas de preços das empresas 
proponentes devidamente credenciadas. Na seqüência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica das propostas pelos 
representantes das empresas, os representantes das empresas participantes em nada se objetivaram, na sequência o 
pregoeiro passou para a etapa de lances pelos representantes das empresas classificadas, declarada encerrada a etapa de 
lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, assegurada aos licitantes microempresas e empresa de 
pequeno porte o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação. Dando seqüência foi efetuada a 
abertura dos envelopes n° 02 documentos de habilitação das empresas classificadas, os documentos foram examinados e 
rubricados pelo Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representante da empresa participante, que após analisados 
constatou-se que a documentação encontra-se em conformidade do Edital, passando também pelo crivo dos licitantes 
presentes no mais a empresa atendeu todos os requisitos estabelecidos no edital, o proponente classificados como 
vencedores foram convocado para a assinatura do contrato após a adjudicação do presente processo. Não houve 
manifestação de recurso. 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes. 

Cruz Machado, 17 de Fevereiro de 2017 
COMISSÃO: 

TARCISIO MARINHO PISKOR 	 - .....................................- Pregoeiro(a) 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 	 - ............. . ........ . ...... ........... - EQUIPE DE APOIO 

SILVIO LUIS ALVES PEREIRA 	 - ...................... . ................. - EQUIPE DE APOIO 

ADELIA SEDLACZEK 	 - ........... . ..... . ...................... - EQUIPE DE APOIO 

tarcisio 



'ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.66610001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620.000 	- Cruz Machado- PR 

Cleoci Maria Pasquali Giaza 

Edson Adao Mackowiak 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2112017-PR 

Processo Administrativo: 	3612017 

Processo de Licitação: 	 3212017 

Data do Processo: 	 0710212017 

Folha: 2/2 

mento: rani 1j 
•t " k .1 

- Representante 

- Representante 

o 

o 

tarcisio 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.688/0001-09 
Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2112017-PR 

Processo Administrativo: 	3612017 

Processo de Licitação: 	 3212017 

Data do Processo: 	 0710212017 

Folha; 1/3 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 
È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de Cestas 
básicas destinadas para Concessão de Beneficio Eventual a titulo de auxilio alimentação para pessoas que encontram-se em situação 
de vulnerabilidade social, em seus Itens conforme especificações constantes do Anexo i deste edital. 

ooOi$ 
ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 

Ao(s) 17 de Fevereiro de 2017, às 15:03 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	, reuniram-se os 
membros da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 1412017, para julgamento das propostas de preço das proponentes 
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório n° 32/2017, Licitação n°21/2017 - PR, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL. 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas 
as 	propostas, 	a 	comissão 	emitiu 	o 	parecer 	discriminando 	o(s) 	vencedor(es), 	conforme 	segue 	abaixo: 

Parecer da Comissão: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 propostas de preços das empresas 
proponentes devidamente credenciadas. Na sequência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica das propostas pelos 
representantes das empresas, os representantes das empresas participantes em nada se objetivaram, na sequência o 
pregoeiro passou para a etapa de lances pelos representantes das empresas classificadas, declarada encerrada a 
etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, assegurada aos licitantes 
microempresas e empresa de pequeno porte o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 
classificação. Dando sequência foi efetuada a abertura dos envelopes n° 02 documentos de habilitação das empresas 
classificadas, os documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e 
representante da empresa participante, que após analisados constatou-se que a documentação encontra-se em 
conformidade do Edital, passando também pelo crivo dos licitantes presentes no mais a empresa atendeu todos os 
requisitos estabelecidos no edital, o proponente classificados como vencedores foram convocado para a assinatura do 
contrato após a adjudicação do presente processo. Não houve manifestação de recurso. 

Participante: 	6213 - COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 

1 Item  1 	 Especificação 	 1 Un.Med.  1 Qtde Cotada 1 Marca  1 Desconto  1 Preço Unitário 1 	Preço Total 

CESTA BASICA TIPO 1 CONTENDO; 	 cesta 	315,00 Bom Preço 	0,0000 	164,00 	51.660,00 
-2 PACOTES 5 QUILOS ARROZ TIPO 1 LONGO FINO, 
POLIDO 
- 1 PACOTE 5 QUILOS FEIJÃO PRETO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SAFRA NOVA 
-2 PACOTES 5 QUILOS FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

S BRANCA, COM FERRO, ACIDO FÓLICO E VITAMINA B9 
- 1 EMBALAGEM 900 ML OLEO DE SOJA REFINADO 
- 1 CAIXA DE 40 GRAMAS - CHA MATE TOSTADO, COM 
25 SAQUINHOS 
- 1 PACOTE DE 1 KG FUBÁ ENRIQUECIDO COM 
FERRO, ACIDO FÓLICO 
- 1 PACOTE DE 1 QUILO SAL REFINADO IODADO 
- 1 PACOTE DE 5 QUILOS AÇUCAR REFINADO 
- 1 POTE DE 500 GR - MARGARINA CREMOSA SEM SAL 
(não gordura vegetal) 
- 1 POTE 400 GRAMAS DOCE DE FRUTAS (abobora, 
banana, goiaba, pera, figo, maçã ou morango). 
- 1 PACOTE DE 1 KG MACARRÃO SEMOLA SEM OVOS 
TIPO PARAFUSO 
-2 PACOTES400 GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL 
- 1 LATA DE: 250 gr (peso liq total) 1165 gr ( peso liq 
drenado) SARDINHA COM MOLHO DE TOMATE 
TEMPERADO. 
- 1 PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO AGUA E SAL 
- 1 PACOTE 740 gr (peso mínimo) BISCOITO DOCE TIPO 
MARIA 
- 1 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 
1250 

	

Total do Participante --------> 	51.660,00 

tarcisio 
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ESTADO DO PARANÁ 	 PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Nr.: 2112017 - PR 

CNN: 	76.339.68810001-09 	 Processo Administrativo; 	3612017 

Av. Vitoria, 167 	 Processo de Licitação: 	 3212017 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Data do Processo: 	 0710212017 

Folha: 2/3 

Participante: 	8107 - MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 

item  1 	 Especificação 	 1 UnML1 Qtde Cotada 1 	Marca  1 Desconto 1 	Preço Unitário 	1 	Preço Total 

2 	CESTA BASICA TIPO 2 CONTENDO: 	 cesta 	490,00 	D'AMILLE 0,0000 	$7,00 	42.630,00 
-3 PACOTES 1 	K - ARROZ TIPO 1 LONGO FINO 
POLIDO 
-2 PACOTES 1 KG FEIJÃO PRETO COLONIAL DE 1 
QUALIDADE 
-2 PACOTES DE 1 QUILO, DE FARINHA TRIGO 
ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO, ACIDO FOLICO ç t 4 97 
E VITAMINA B9  
- 1 EMBALAGEM DE 900 ML DE OLEO DE SOJA 
REFINADO 
- 1 PACOTE DE 1 KG DE FUBÁ ENRIQUECIDO CO 
FERRO E ACIDO FÓLICO 
- 1 PACOTE DE 1 KG DE SAL REFINADO IODADO 
- 1 PACOTE DE 500 GRAMAS DE MACARRÃO SEM 
OVOS - SEMOLA - PARAFUSO 

1 CAIXA 40 GRAMAS CHA MATE TOSTADO, COM 25 • - 

SAQUINHOS 
- 1 PACOTE 400 GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL 
- 1 PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO AGUA E SAL 
- 1 PACOTE 800 GRAMAS BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
- 1 POTE 500 GRAMAS MARGARINA CREMOSA SEM 
SAL 

( 
NÃO GORDURA VEGETAL) 

- 1 POTE 400 gramas DE DOCE DE FRUTAS (abobora, 
banana, goiaba, pera, figo, mação ou morango) 
-1 LATA 125 GRAMAS (peso liquido) -54 GRAMAS (peso 
drenado) SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE 
TEMPERADO 
-2 PACOTES 1 QUILO AÇUCAR REFINADO 
- 1 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 
125G 

Total do Participante ----- 	 42.630,00 

Total Geral -----------------> 	 94.290,00 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

Cruz Machado, 17 de Fevereiro de 2017 

.OMISSÃO: 

TARCISIO MARINHO PISKOR 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 

SILVIO LUIS ALVES PEREIRA 

ADELIA SEDLACZEK 

E ,  
Pregoeiro(a) 

EQUIPE DE APOIO 

- EQUIPE DE APOIO 

- EQUIPE DE APOIO 

Ii 
tarcisio 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2112017-PR 

Processo Administrativo: 	3612017 

Processo de Licitação: 	 3212017 

Data do Processo: 	 0710212017 

Folha: 3/3 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de iulgamento: 

Cleoci Maria Pasquali Glaza 

Edson Adao Mackowiak 

- Representante 

- Representante 
) 

Li 

—4 
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ESTADO DO PARANÁ 
	

Página: 113 

PRÉFEÍTURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	 Data: 1710212017 

Processo: 3212017 

Edital de Pregão Presencial N° 21 
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Reuniram-se no dia 1710212017, as 15:03:13, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio, designados pelo(a) Portaria 1412017 com o objetivo de 	tratando do Edital de Pregão Presencial N°21 destinado a É 
objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a aquisição de Cestas básicas 
destinadas para Concessão de Beneficio Eventual a título de auxílio alimentação para pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade 
social, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital.. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 
:fl fl 

6213 COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTOA 	 CNPJ: 76.338.979/0001-74 	 (2 

8107 MARCELO BARCZAK-SUPERMERCADO 	 CNPJ: 04.699.13910001-26 

ITEM 1 - CESTA BASICA TIPO 1 CONTENDO: 
-2 PACOTES 5 QUILOS ARROZ TIPO 1 LONGO FINO, POLIDO 
-1 PACOTE $ QUILOS FEIJÃO PRETO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SAFRA NOVA 
-2 PACOTES 5 QUILOS FARINHA DE TRIGO ESPECIAL BRANCA, COM FERRO, ACIDO FÓLICO E VITAMINA 
B9 
-1 EMBALAGEM 900 ML OLEO DE SOJA REFINADO 
-1 AIXA DE 40 GRAMAS - CKA MATE TOSTADO, COM 25 SAQUINHOS 
- COTE DE 1 KG FUBÁ ENRIQUECIDO COM FERRO, ACIDO FÓLICO 
- ACOTE DE 1 QUILO SAL REFINADO IODADO 
-1 PACOTE DE 5 QUILOS AÇUCAR REFINADO 
-1 POTE DE 500 GR - MARGARINA CREMOSA SEM SAL ( não gordura vegetal) 
- 1 POTE 400 GRAMAS DOCE DE FRUTAS 

( 
abobora, banana, goiaba, pera, figo, maçã ou morango). 

-1 PACOTE DE 1 KG MACARRÃO SEMOLA SEM OVOS TIPO PARAFUSO 
-2 PACOTES400 GRAMAS LEITE EM PÓ INTEGRAL 
-1 LATA DE: 250 gr (peso Iiq total) 1165 gr ( peso Iiq drenado) SARDINHA COM MOLHO DE TOMATE 
TEMPERADO. 
-1 PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO AGUA E SAL 
-1 PACOTE 740 gr (peso minimo) BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
-1 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 125G 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8107 MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 	 Sim 	 164,9900 

6213 COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTDA 
	

Sim 
	

164, 8000 

1 N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

MARCELO BARCZAI< -SUPERMERCADO 
	

00000 	 164,7900 

COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTDA 
	

00000 	 164,0000 

MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 
	

Desistiu 	 Desistiu 	164,7900 

O licitante COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais 
sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA pelo 
valor de R$ 184,0000 (cento e sessenta e quatro reais). 

!1 
tarcisio 



ESTADO DO PARANÁ 	 Página: 213 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Data: 1710212017 
Processo: 3212017 

Edital de Pregão Presencial N° 21 
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ITEM 2- CESTA BASICA TIPO 2 CONTENDO: 
-3 PACOTES 1 KG - ARROZ TIPO 1 LONGO FINO POLIDO 
-2 PACOTES 1 KG FEIJÃO PRETO COLONIAL DE 1 QUALIDADE 
-2 PACOTES DE 1 QUILO, DE FARINHA TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO, ACIDO FOLICO E 
VITAMINA 139 
-1 EMBALAGEM DE 900 ML DE OLEO DE SOJA REFINADO 
-1 PACOTE DE 1 KG DE FUBÁ ENRIQUECIDO CO FERRO E AGIDO FÓLICO 
-1 PACOTE DE 1 KG DE SAL REFINADO IODADO 
-1 PACOTE DE 500 GRAMAS DE MACARRÃO SEM OVOS - SEMOLA - PARAFUSO 	 O . 140 
-1 CAIXA 40 GRAMAS CHA MATE TOSTADO, COM 25 SAQUINHOS 
-1 PACOTE 400 GRAMAS LEITE  EM Pó INTEGRAL 
-1 PACOTE 400 GRAMAS BISCOITO AGUA E SAL 
-1 PACOTE 800 GRAMAS BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
-1 POTE 500 GRAMAS MARGARINA CREMOSA SEM SAL ( NÃO GORDURA VEGETAL) 
- 1 POTE 400 gramas DE DOCE DE FRUTAS (abobora, banana, goiaba, pera, figo, mação ou morango) 
-1 LATA 125 GRAMAS (peso liquido) -84 GRAMAS (peso drenado) SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE 
TEMERADO 
- 

. COTES 1 QUILO AÇUCAR  REFINADO 
-1 UND FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 125G 

Participaram deste item os licitantes abaixo seIec onados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

6213 COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTDA 
	

Sim 	 87,6000 
8107 MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 

	
Sim 	 87,5800 

N° do Lance Fornecedor 
	

Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OITO LTDA 
	

0,0000 	 87,5700 

MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 
	

0,0000 	 87,0000 
2 	COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTDA 	 Desistiu 	 Desistiu 	87,5700 

O licitante MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 
proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o município, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor MARCELO BARCZAI< - SUPERMERCADO pelo valor de R$ 
87,0000 (oitenta e sete reais). 

Sobre a documentação dos licitantes: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n°01 propostas de preços das 
empresas proponentes devidamente credenciadas. Na seqüência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica das propostas pelos representantes das 
em 	s, os representantes das empresas participantes em nada se objetivaram, na seqüência o pregoeiro passou para a etapa de lances pelos 
repMWtantes das empresas classificadas, declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, 
assegurada aos licitantes microempresas e empresa de pequeno porte o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação. Dando 
seqüência foi efetuada a abertura dos envelopes n° 02 documentos de habilitação das empresas classificadas, os documentos foram examinados e 
rubricados pelo Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representante da empresa participante, que após analisados constatou-se que a 
documentação encontra-se em conformidade do Edital, passando também pelo crivo dos licitantes presentes no mais a empresa atendeu todos os 
requisitos estabelecidos no edital, o proponente classificados como vencedores foram convocado para a assinatura do contrato após a adjudicação do 
presente processo. Não houve manifestação de recurso. 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 
15:04 horas do dia 17 de Fevereiro de 2017, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. 

TARCISIO MARINHO PISKOR -  ...... Poeiro 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 	 - ...................................................EQUIPE DE APOIO 

SILVIO LUIS ALVES PEREIRA 	 - .........................................................EQUIPE DE APOIO 

ADELIASEDLACZEK 	 - .........................................................EQUIPE DE APOIO II 
tarcisio 
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Página: 313 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

Data; 1710212017 

Processo: 3212017 

Edital de Pregão Presencial N° 21 
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de Julgamento: 

Ciecci Maria Pasquali Glaza 

Edson Adao Mackowiak 

Representante 

Representante 

ii O O 141 

E 
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ESTADO DO PARANÁ 
	

PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

Nr.: 21!2017-PR 

CNPJ: 	76.339.66810001-09 	 Processo Administrativo: 	3612017 

Av. Vitoria, 167 	 Processo de Licitação: 	 3212017 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Data do Processo: 	 0710212017 

Folha: 1/1 

- 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 	

000142  

O(a) Prefeito Municipal, FUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666193 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 3212017 

b)  Licitação Nr.: 2112017-PR 

c)  Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d)  Data Homologação: 2110212017 

e)  Objeto da Licitação É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de Cestas básicas destinadas para Concessão de Beneficio Eventual a titulo de 
auxilio alimentação para pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 

- 006213 - COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS 0170 LTDA 
-006107- MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 

(em Reais R$) 

Qtde de Itens Média Deseto (%) 	Total dos Itens 

1 	 0,0000 	 51.660,00 

1 	 0,0000 	 42.630,00 

2 	 94.290,00 

o 

 

o 

Cruz Machado, 21 de Fevereiro de 2017. 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 161 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2112017-PR 

Processo Administrativo: 	3612017 

Processo de Licitação: 	 3212017 

Data do Processo: 	 0710212017 

Folha: 1/1 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 -ADJUDICAR apresente Licitação nestes termos: 

a) ProcessoNr.: 	3212017 
b) Licitação Nr.: 	2112017-PR 

c) Modalidade: 	 PREGÃO PRESENCIAL 

d) Data Homologação: 2110212017 

e) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 

f ) Objeto da Licitação 	È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de Cestas básicas destinadas para Concessão de Beneficio Eventual a titulo 
de auxilio alimentação para pessoas que encontram-se em situação de vulnerabilidade social, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

(em Reais R$) 

g) Fornecedores e Itens Vencedores: 
	

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens 

o 
-006213- COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OiTO LTDA 
-008107- MARCELO BARCZAK - SUPERMERCADO 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotaçào(ões): 2.043.3.3.90.32.00.00.00.00 (170) Saldo: 95.000,00 

1 	 0,0000 	 51.660,00 

	

0,0000 	 42.630,00 

2 	 94.290,00 


